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SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 12

2
PLS 37/2012

- Não Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 26

3
PLC 121/2010

- Terminativo -
SEN. MOZARILDO CAVALCANTI 39

4
PLC 133/2011

- Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 50

5
PLS 474/2008

- Terminativo -
SEN. VANESSA GRAZZIOTIN 60

6
PLS 78/2010

- Terminativo -
SEN. VANESSA GRAZZIOTIN 94



7
PLS 236/2010

- Terminativo -
SEN. CASILDO MALDANER 107

8
PLS 165/2011

- Terminativo -
SEN. VITAL DO RÊGO 120

9
PLS 615/2011

- Terminativo -
SEN. WELLINGTON DIAS 132

10
PLS 63/2012

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 143



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos

VICE-PRESIDENTE: Senador Casildo Maldaner

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(28)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT)(34) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(25) CE 6390/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM 6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(31) MS 6767 / 6768 1 Vital do Rêgo(PMDB)(13)(24)(31) PB (61) 3303-6747
Paulo Davim(PV)(8)(31) RN (61) 3303-2371 /

2372 / 2377
2 Pedro Simon(PMDB)(31) RS (61) 3303-3232

Romero Jucá(PMDB)(9)(11)(31) RR (61) 3303-2111 a
2117

3 Lobão Filho(PMDB)(31) MA (61) 3303-2311 a
2314

Casildo Maldaner(PMDB)(31) SC (61) 3303-4206-07 4 Eduardo Braga(PMDB)(31) AM (61) 3303-6230
Ricardo Ferraço(PMDB)(31) ES (61) 3303-6590 5 Roberto Requião(PMDB)(31) PR (61) 3303-

6623/6624
Ana Amélia(PP)(21)(22)(23)(29)(31) RS (61) 3303

6083/6084
6 Benedito de Lira(PP)(17)(31) AL 6144 até 6151

Renan Calheiros(PMDB)(31)(33) AL (61) 3303-
2261/2263

7 VAGO(31)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cássio Cunha Lima(PSDB)(16)(18)(20) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Cyro Miranda(PSDB)(14)(16) GO (61) 3303-1962 3 Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529
Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-

4061/1048
4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

João Vicente Claudino(PTB)(4)(12) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Eduardo Amorim(PSC)(32) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

João Costa(PPL)(36)(37) TO (61) 3303-6469 /
3303-6472 / 3303-
6467

3 Antonio Russo(PR)(26)(27) MS 3303-1128 / 4844

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os
Senadores Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata
como membros suplentes, para comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro
Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jayme Campos e Casildo Maldaner, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste
colegiado.

(11) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011
- GLPMDB)

(12) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(13) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF.
nº 194/2011 - GLPMDB).

(14) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(15) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(16) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -
GLPSDB).

4



(17) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(18) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(19) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(20) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Alvaro Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(21) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(22) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(23) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(24) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eunício Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(25) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of.
33/2012-GLDBAG).

(26) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(27) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(28) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(29) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(30) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(31) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim,
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(32) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

(33) Em 3.07.2012, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 166/2012).

(34) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(35) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(36) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(37) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 099/2012/BLUFOR/SF).

(38) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Renan Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remanejando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon,
Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais suplências, respectivamente (OF. GLPMDB nº 345/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 68, de 2011

- Não Terminativo -

Estabelece incentivos às empresas para financiamento da formação profissional  
de seus empregados.

Autoria: Deputado Enio Bacci

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 2011, com as 2 (duas) 
Emendas que apresenta.

Observações: 

-  Em  08.05.2012,  a  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  aprovou  Parecer  
favorável ao Projeto;

- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em Decisão Terminativa;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 37, de 2012

- Não Terminativo -

Revigora os efeitos da Lei n.º 6.297, de 15 de dezembro de 1975, que dispõe  
sobre a dedução do lucro tributável, para fins de Imposto sobre a Renda das pessoas  
jurídicas, do dobro das despesas realizadas em projetos de formação profissional, e dá  
outras providências.

Autoria: Senador Benedito de Lira

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 37, de 2012.

Observações: 

- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em Decisão Terminativa;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 121, de 2010

- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/11/2012 às 18:04.
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Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as  empresas  de  transporte  coletivo  
orientarem os passageiros sobre a prevenção da trombose venosa profunda.

Autoria: Deputado Ciro Pedrosa

Relatoria: Senador João Vicente Claudino (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Mozarildo Cavalcanti

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2010, e da Emenda 
nº 1-CI.

Observações: 

- Em 27.10.2011, a Comissão de Serviços de Infraestrutura aprovou Parecer favorável

ao Projeto com a Emenda nº 1 - CI;

- Em 08.08.2012, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Mozarildo

Cavalcanti, que lê o Relatório em substituição ao Senador João Vicente Claudino.

Ficam adiadas a discussão e a votação da matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 133, de 2011

- Terminativo -

Acrescenta o art. 59-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre 
o direito à informação do segurado do Regime Geral de Previdência Social, quanto a  
resultados de exames médico-periciais para concessão de auxílio-doença.

Autoria: Deputado Ricardo Berzoini e outros

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 2011.

Observações: 

-  Em 27.06.2012,  lido o Relatório,  a Presidência  concede Vista  Coletiva nos termos 
regimentais;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 474, de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/11/2012 às 18:04.
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- Terminativo -

Altera  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  para  dispor  sobre  a  
informatização dos serviços de saúde.

Autoria: Senadora Roseana Sarney

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 474, de 2008 e das 3 (três) 
Emendas que apresenta. Pela rejeição da Emenda de autoria do Senador Romero Jucá.

Observações: 

-  Em  03.03.2010,  a  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e 
Informática aprovou Parecer favorável ao Projeto;

- Em 08.04.2011, o Senador Romero Jucá apresentou 1 (uma) Emenda ao Projeto;

- Em 27.06.2012,lido o Relatório e encerrada a discussão, fica adiada a

votação da matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 78, de 2010

- Terminativo -

Altera os arts. 2º e 17 da Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008, para incluir o  
menor aprendiz entre os beneficiários do Projovem e dá outras providências.

Autoria: Senador Raimundo Colombo

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2010.

Observações: 

-  Em  20.09.2011,  a  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  aprovou  Parecer  
contrário ao Projeto;

- Em 27.06.2012, lido o Relatório, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/11/2012 às 18:04.
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ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 236, de 2010

- Terminativo -

Institui  a  Ajuda  Especial  de  Mantença  para  a  família  que  mantém sob  seus 
cuidados pessoa com mais de setenta anos de idade.

Autoria: Senador Jefferson Praia

Relatoria: Senador Casildo Maldaner

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 236, de 2010.

Observações: 

- Em 28.06.2012, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprova o  
Parecer Favorável ao Projeto, relatado "ad hoc" pelo Senador Paulo Davim;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 165, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e  
seguros privados de assistência à saúde, para dispor sobre o descredenciamento de 
prestador ou de profissional de saúde.

Autoria: Senador Lobão Filho

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 165, de 2011.

Observações: 

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Quadro comparativo

Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 615, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, para dispor sobre o valor da 
anuidade devida aos Conselhos Regionais de Medicina.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/11/2012 às 18:04.
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Autoria: Senador Paulo Davim

Relatoria: Senador Wellington Dias
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 63, de 2012

- Terminativo -

Altera o art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação  
das  Leis  do  Trabalho  -  CLT),  para  instituir  o  adicional  por  tempo  de  serviço  aos 
empregados que recebam salário mensal igual ou inferior a dois salários mínimos.

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares
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Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2012 e das três (3) 
Emendas que apresenta.
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 2011, 
que  estabelece  incentivos  às  empresas  para  
financiamento  da  formação  profissional  de 
seus empregados.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Em análise nesta Comissão, o Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 
2011, do Deputado Ênio Bacci,  que pretende oferecer incentivos fiscais às 
empresas para o financiamento da educação profissional de seus empregados.

No caput do art. 1º, o PLC determina que, no cálculo do imposto 
de renda devido e apurado sobre o lucro real,  as empresas podem deduzir 
como despesa operacional, os gastos realizados com a formação profissional 
de seus empregados. 

Essa possibilidade está prevista para as despesas com cursos de 
nível médio e superior e outros cursos e atividades previstos nos arts. 39 a 42 
da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  conhecida  como  Lei  de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

Há também, no parágrafo único do art. 1º do PLC, previsão de 
que esses valores não substituem ou complementam a remuneração devida a 
qualquer  empregado  beneficiado  e  não  constituem  base  de  incidência  de 
encargos  trabalhistas  ou  previdenciários.  Tampouco  se  aplica  a  eles  o 
princípio da habitualidade.
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Na justificação da iniciativa, o autor destaca a incapacidade do 
Estado  de  custear  a  educação,  assegurando  o  cumprimento  do  preceito 
constitucional relativo ao tema, que garante o acesso de todos a esse direito 
fundamental.

Na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), o projeto foi 
aprovado e, após exame deste colegiado, a iniciativa seguirá para a Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE), que sobre ele decidirá terminativamente.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

A matéria que se pretende disciplinar, incentivos ao custeio da 
formação profissional de empregados, está associada ao Direito do Trabalho 
e, neste aspecto, se inclui entre aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 
61 da Constituição Federal. A competência para legislar sobre o tema é do 
Congresso  Nacional,  nos  termos  do  art.  48  da  mesma  Carta.  O tema  em 
análise também tem implicações com a Educação e com o Direito Tributário, 
no que foi e será analisado pelas Comissões competentes para esse fim.

Com relação à iniciativa e à competência para legislar, portanto, 
não há impedimentos formais ou constitucionais. Também não identificamos 
aspectos  jurídicos  ou  regimentais  que  obstem  a  aprovação  da  matéria, 
estando,  portanto,  apta  a  ser  incluída  em  nosso  ordenamento  jurídico. 
Constatamos, além disso, que a técnica legislativa cabível foi utilizada.

No mérito, destaque-se que é notória a necessidade de oferecer, 
às empresas, estímulos para que elas promovam a capacitação e reciclagem de 
seus  empregados.  Esse  tema  ganha  relevância  se  atentarmos  para  as 
dificuldades de oferta, no mercado de trabalho, de profissionais competentes 
para  ocupar  as  vagas  que  o  desenvolvimento  tecnológico  tem  oferecido. 
Seguidamente  é  apontada  a  existência  de  empregos  não  preenchidos, 
simplesmente por falta de trabalhador capacitado. Isso ocorre notadamente na 
construção civil e no ramo petrolífero. 
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Por outro lado, é conhecida a lentidão do Estado quando se trata 
de  oferecer  soluções  para  os  problemas  educacionais.  Sabe-se  que  nossas 
faculdades estão formando muitos profissionais de nível superior na área de 
ciências  humanas,  mas  não  formam  em  número  suficiente  médicos  e 
engenheiros civis. 

Em se  tratando  de  profissionais  de  nível  médio,  então,  é  no 
mínimo  discutível  a  capacidade  da  administração  pública  centralizada  de 
oferecer os cursos técnicos e profissionalizantes realmente demandados pelo 
desenvolvimento. Na verdade, são as empresas que melhor têm condições de 
decidir  quais  os  cursos  e  quais  os  conteúdos  necessários  para  que  aquele 
profissional ocupe as funções disponíveis. 

Nessa  situação,  todas  as  propostas  tendentes  a  aumentar  a 
empregabilidade, mormente dos empregados menos competitivos, devem ser 
vistas com sensibilidade e atenção. Em nosso entendimento, a resposta mais 
eficaz e rápida para as demandas por educação profissional pode decorrer de 
estímulos fiscais. 

Além  disso,  melhorando  a  produtividade,  certamente  haverá 
ganhos tributários  compensatórios  para  o  Estado.  Dessa  forma,  é  possível 
maximizar os benefícios dos dispêndios com capacitação, considerando, em 
especial, a maior eficácia e agilidade das empresas na tomada de decisões e 
nos atos de administração.

Na nossa  visão,  entretanto,  alguns  aspectos  do texto  proposto 
merecem pequenos reparos. 

A  primeira  questão  diz  respeito  ao  conceito  de  “encargos 
trabalhistas”.  O  conceito  varia  e  muitos  autores  incluem  férias,  décimo-
terceiro  salário  e  outros  itens  na  rubrica  encargos.  Melhor,  em  nosso 
entendimento, que se faça referência a todos os direitos e encargos da base de 
incidência. 

Além  disso,  mantida  a  redação  atual,  o  referido  dispositivo 
poderia ensejar o uso fraudulento do instituto como um acréscimo salarial. O 
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empregado  receberia  um valor  mínimo,  como salário,  e  um complemento 
significativo  como  gastos  na  formação  profissional.  A  fiscalização  nesses 
casos  é  muito  difícil,  quando  não  impossível.  Sendo  assim,  julgamos 
interessante limitar o uso dos benefícios tributários a um limite percentual da 
remuneração total do empregado. Optamos, assim, pelo limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) da remuneração.

Na sequência, do ponto de vista do direito previdenciário, temos 
que  há  limites  para  a  isenção  de  gastos  com  formação,  capacitação  ou 
reciclagem  de  empregados.  Ao  excluir,  então,  os  gastos  educacionais, 
elencados na proposição, da base de incidência de encargos previdenciários, o 
PLC desconsidera os limites previstos na Lei nº 8.212, de 1991 (modificada, 
nesse aspecto, pela Lei nº 12.513, de 2011). Também nesse caso, na nossa 
visão, é cabível o limite  de 25% (vinte e cinco por cento) para a base de 
incidência. 

Por sua vez, a não aplicação do “princípio da habitualidade” (a 
aplicação desse princípio levaria esses pagamentos a serem considerados por 
prazo indeterminado, insuscetíveis de suspensão) permite a manutenção dos 
gastos com a formação do empregado durante longos períodos, o que é de 
discutível necessidade ou eficácia. 

Sendo assim, julgamos interessante estabelecer limites temporais 
para o uso dos benefícios tributários e previdenciários propostos.  No caso, 
optamos por limitar a concessão de cursos de formação profissional a dezoito 
meses em cada dois anos. 

Finalmente,  para  afastar  outras  questões,  fundamentadas  em 
regras  orçamentárias  constitucionais,  estamos  propondo que  a  vigência  da 
norma seja fixada para o primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao da 
publicação  da  lei,  que  permitirá  as  deduções  tributárias  e  isenções 
previdenciárias aqui previstas. 

Outros aspectos, mais tributários do que trabalhistas, bem como 
o tema em sua totalidade, poderão ser mais bem apreciados na Comissão de 
Assuntos Econômicos, que emitirá parecer terminativo.
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III – VOTO

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 68, de 2011, com as seguintes emendas.

EMENDA Nº         - CAS

Renumere-se como 1º o parágrafo único do art. 1º do Projeto de 
Lei da Câmara nº 68, de 2011, acrescentando-se os seguintes §§ 2º e 3º:

“Art. 1º. ......................................................................................
......................................................................................................

 §  1º  Os  gastos  referidos  neste  artigo  não  substituem  ou 
complementam  a  remuneração  devida  a  qualquer  empregado 
beneficiado.

§ 2º Não constituem base de incidência para outros direitos e 
encargos  trabalhistas  e  não  integram  o  salário-de-contribuição 
previdenciária pelo seu valor total, os gastos referidos neste artigo que 
não excederem a 25% (vinte e cinco) por cento da remuneração total 
do empregado.

§ 3º O benefício previsto neste artigo não poderá ser usufruído 
por período contínuo maior do que 18 (dezoito) meses para o mesmo 
empregado, facultada nova formação profissional a cada dois anos.”

EMENDA Nº         - CAS

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  no  primeiro  dia  do  ano 
seguinte ao de sua publicação.

Sala da Comissão,

5
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, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nº 68, de 2011 (Projeto de Lei 
nº  2.954,  de  1997,  na  Casa  de  origem),  do 
Deputado  Enio  Bacci,  que  estabelece  
incentivos às empresas para financiamento da  
educação profissional de seus empregados. 

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 2011, do Deputado Enio 
Bacci,  que  estabelece  incentivos  às  empresas  para  o  financiamento  da 
educação profissional de seus empregados.

Assim,  em seu  art.  1º,  o  PLC  determina  que,  para  efeito  de 
cálculo  do  imposto  de  renda  devido,  as  empresas  podem  deduzir,  como 
despesa operacional, na apuração do lucro real, os gastos realizados com a 
formação  profissional  de  seus  empregados,  em  cursos  de  nível  médio  e 
superior, bem como em outros cursos e atividades previstos nos arts. 39 a 42 
da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  conhecida  como  Lei  de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

Ademais,  esses  gastos  com  a  formação  profissional  não 
substituem ou complementam a remuneração devida a qualquer empregado 
beneficiado e não constituem base de incidência de encargos trabalhistas ou 
previdenciários, e a eles não se aplica o princípio da habitualidade.

Por fim, o projeto determina que a lei sugerida entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Na justificação da iniciativa, o autor argumenta que o Estado está 
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“falido”  e  não  tem,  diferentemente  das  empresas,  como  assegurar  o 
cumprimento  do  direito  de  todos  à  educação,  conforme  preceitua  a 
Constituição Federal.

Após a análise desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte, o 
projeto  será  apreciado  pela  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS)  e,  em 
caráter terminativo, pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno do 
Senado  Federal,  compete  à  CE  opinar  sobre  proposições  que  versem  a 
respeito de normas gerais sobre educação, instituições educativas, e diretrizes 
e bases da educação nacional. Dessa maneira, a apreciação do PLC nº 68, de 
2011, respeita a competência regimentalmente atribuída a esta Comissão.

O direito de todos à  educação constitui  dever do Estado e  da 
família,  com a colaboração da sociedade,  segundo os termos de nossa Lei 
Maior. Diversas incumbências são estabelecidas para o Estado no campo da 
educação  pela  Constituição  Federal.  Lamentavelmente,  seu  cumprimento 
deixa muito a desejar. Apesar dos avanços de cobertura em todos os níveis de 
ensino, a qualidade da educação básica pública ainda é bastante deficiente e a 
oferta de vagas nas universidades públicas não acompanha o crescimento da 
demanda. 

Desse modo, afigura-se como saudável a transferência de parte 
dessa  responsabilidade  para  a  parceria  entre  empresários,  trabalhadores  e 
instituições  privadas  de  ensino.  Todavia,  uma  vez  que  o  Estado  impõe  à 
sociedade pesada carga tributária, é justo que as empresas possam deduzir as 
despesas que realizarem com a educação profissional de seus empregados.

O crescimento  econômico  de nosso  País  tem sido prejudicado 
pela  escassez  de  trabalhadores  qualificados,  tanto  em nível  médio  quanto 
superior. Milhares de postos de trabalho ficam sem preenchimento por falta 
de mão de obra especializada. Como reconhecimento dessa situação, o Poder 
Executivo  lançou  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e 
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Emprego (PRONATEC),  que possui,  entre  seus  objetivos,  os de expandir, 
interiorizar e democratizar a oferta de educação profissional técnica de nível 
médio  e  de  cursos  e  programas  de  formação  inicial  e  continuada  ou 
qualificação profissional, bem como de fomentar e apoiar a expansão da rede 
de educação profissional e tecnológica. 

O  avanço  representado  pelo  Pronatec  pode  ser  reforçado 
mediante a proposta de renúncia fiscal em prol da educação profissional dos 
trabalhadores, nos termos do projeto de lei em exame.

Válido quanto a seu mérito educacional, o PLC nº 68, de 2011, 
encontra-se  redigido  em  boa  técnica  legislativa  e  não  possui  vícios  de 
inconstitucionalidade  e  de  injuridicidade.  Caberá  à  CAS  apreciar  outros 
aspectos  de  seu  alcance  social.  Já  a  CAE  decidirá  sobre  sua  adequação 
financeira e orçamentária.

Em suma, nossa posição, quanto ao mérito educacional, é pelo 
acolhimento do projeto. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei da Câmara nº 68, de 2011.

Sala das Comissões, em: 08 de maio de 2012

Senador Roberto Requião, Presidente

Senador Luiz Henrique, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 37, de 2012, 
"que revigora os efeitos da Lei n.º 6.297, de 15 de 
dezembro de 1975, que  dispõe sobre a dedução 
do lucro tributável, para fins de Imposto sobre a  
Renda  das  pessoas  jurídicas,  do  dobro  das  
despesas em projetos de formação profissional".

RELATORA: Senadora Lídice da Mata 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 37, de 2012, do Senador 
BENEDITO DE LIRA,  revigora  os  efeitos  da  Lei  n.º  6.297,  de  15  de 
dezembro de 1975, "que dispõe sobre a dedução do lucro tributável, para 
fins de Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas 
em projetos de formação profissional.

A iniciativa em análise,  ora  em tramitação  na Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), é composto de dois artigos, sendo o segundo a sua 
cláusula  de  vigência.  A  sua  essência  está  no  art.  1º,  que  determina  o 
revigoramento da Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, cujos efeitos 
foram suspensos para posterior avaliação pela Lei nº 8.034, de 12 de abril 
de 1990.

Segundo  a  justificação  lançada,  a  suspensão  dos  incentivos 
fiscais  para as  empresas  que invistam na formação  profissional  de seus 
empregados na forma da Lei nº 6.287, de 1975, nunca foi revista, muito 
embora o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.034, de 1990, tenha expressamente 
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disposto que eles seriam devidamente reavaliados, no prazo em que durar  
a  suspensão,  de  forma  a  possibilitar  o  encaminhamento  de  medidas  
corretivas cabíveis.

Até o momento não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Conforme disposto no art. 100, IV compete a esta Comissão 
deliberar  sobre  o  presente  Projeto  de  Lei.  À  Comissão  de  Assuntos 
Econômicos  caberá  a  análise  terminativa  da  matéria,  onde  deverão  ser 
analisados os aspectos relativos à responsabilidade fiscal. Nesta Comissão 
avaliaremos a proposição somente no que importa aos seus impactos no 
mundo de trabalho e das relações de emprego.

É fato,  pois,  que  a  Lei  nº  8.034,  de  1990,  não revogou os 
incentivos da Lei nº 6.297, de 1975. Portanto, o seu revigoramento parece-
nos plenamente possível.

Em relação à constitucionalidade da medida, não enxergamos 
óbices à sua regular tramitação, visto que, sendo o incentivo concedido no 
âmbito do imposto de renda da pessoa jurídica,  a iniciativa parlamentar 
para o projeto está respaldada pelos arts.  48, I;  61; e 153, III,  todos da 
Constituição Federal. 

No tocante à juridicidade, tampouco há empecilhos ao projeto, 
já  que,  por  meio  de  instrumento  legislativo  adequado,  o  PLS  inova  o 
ordenamento  jurídico,  com ele  não entrando em conflito,  sendo medida 
necessária e suficiente para estabelecer as mudanças almejadas.

No  mérito,  ainda  que  represente  gasto  fiscal  significativo, 
tendo em vista a necessidade premente de melhorar a qualificação da mão-
de-obra nacional, para que possa fazer face aos enormes desafios que ora se 
apresentam ao  País,  o  benefício  que  se  quer  restabelecer  reveste-se  de 
grande relevância.
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III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 37, de 
2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 37, DE 2012  

 
Revigora os efeitos da Lei n.º 6.297, de 15 de 
dezembro de 1975, que dispõe sobre a dedução do 
lucro tributável, para fins de Imposto sobre a Renda 
das pessoas jurídicas, do dobro das despesas 
realizadas em projetos de formação profissional, e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São revigorados os efeitos da Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 
1975, de que trata o art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Vigora, embora com aplicação suspensa, a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro 
de 1975, que cria incentivos fiscais para capacitação de pessoal no âmbito das pessoas 
jurídicas, nos seguintes termos: 

 Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, 
para fins do imposto sobre a renda, o dobro das despesas 
comprovadamente realizadas, no período-base, em projetos de 
formação profissional, previamente aprovados pelo Ministério do 
Trabalho. 

    Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste 
artigo não deverá exceder, em cada exercício financeiro, a 10% (dez 
por cento) do lucro tributável, podendo as despesas não deduzidas no 
exercício financeiro correspondente ser transferidas para dedução nos 
três exercícios financeiros subseqüentes. 

    Art. 2º Considera-se formação profissional, para os efeitos 
desta Lei, as atividades realizadas em território nacional, pelas pessoas 
jurídicas beneficiárias da dedução estabelecida no Art. 1º que 
objetivam a preparação imediata para o trabalho de indivíduos, 
menores ou maiores, através da aprendizagem metódica, da 
qualificação profissional e do aperfeiçoamento e especialização 
técnica, em todos os níveis. 

    § 1º As despesas realizadas na construção ou instalação de 
centros de formação profissional, inclusive a aquisição de 
equipamentos, bem como as de custeio do ensino de 1º grau para fins 
de aprendizagem e de formação supletiva, do 2º grau e de nível 
superior, poderão, desde que constantes dos programas de formação 
profissional das pessoas jurídicas beneficiárias, ser consideradas para 
efeitos de dedução. 

    § 2º As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas 
beneficiárias, com os aprendizes matriculados nos cursos de 
aprendizagem a que se referem o Art. 429, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, e o Decreto-lei n.º 8.622, de 10 de janeiro de 1946, 
poderão também ser consideradas para efeitos de dedução. 

    Art. 3º As isenções da contribuição ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI - previstas no Art. 5º do Decreto-lei 
n.º 4.048, de 22 de janeiro de 1942; Art. 5º do Decreto-lei n.º 4.936, de 
7 de novembro de 1942 e Art. 4º do Decreto-lei número 6.246, de 5 de 
fevereiro de 1944, bem como as isenções da contribuição ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - previstas no Art. 6º do 
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Decreto-lei n.º 8.621, de 10 de janeiro de 1946, não poderão ser 
concedidas cumulativamente com a dedução de que trata o Art. 1º 
desta Lei. 

    Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá as condições que 
deverão ser observadas pelas entidades gestoras de contribuições de 
natureza parafiscal, compulsoriamente arrecadadas, nos termos da 
legislação vigente, para fins de formação profissional. 

Sucede que a aplicação dessa lei foi suspensa pela Lei nº 8.034, de 12 de 
abril de 1990, juntamente com vários outros dispositivos legais relativos a incentivos 
fiscais, no bojo de um conjunto de medidas de ajuste fiscal do programa de combate à 
inflação denominado “Plano Collor”.   

A mesma Lei n.º 8.034, de 1990, determinava (art. 1º, § 2º) que “os 
benefícios fiscais que, de acordo com o inciso III deste artigo, tiveram sua aplicação 
suspensa, serão devidamente reavaliados, no prazo em que durar a suspensão, de forma 
a possibilitar o encaminhamento das medidas corretivas cabíveis”. 

Ocioso dizer que, decorridos mais de vinte anos, não se tem conhecimento 
de qualquer notícia quanto à mencionada reavaliação. 

A Lei n.º 6.297, de 1975, continua em vigor, pois não foi revogada expressa 
ou tacitamente. A Lei n.º 8.034, de 1990, apenas dizia que “ficarão suspensos, para 
pessoas jurídicas, os benefícios fiscais previstos na Lei n.º 6.297...”.  Ou seja, a lei está 
em pleno vigor, apenas com sua aplicação suspensa.   

Não há qualquer dúvida sobre a necessidade, oportunidade e conveniência 
de fomentar a qualificação de pessoal no âmbito privado. Pelo contrário, deve-se mesmo 
assinalar a gritante contradição no fato de que os incentivos à formação profissional no 
âmbito das empresas foram suprimidos exatamente no momento em que se inaugurava a 
política de abertura do mercado nacional à concorrência internacional. 

Com efeito, após décadas da autarquização econômica que presidiu todo o 
processo de industrialização brasileira, com todos os consectários negativos que hoje se 
reconhecem (reserva de mercado, baixa capacidade competitiva, atraso tecnológico, 
improdutividade, alto custo de produção, baixa qualidade etc.) o País decidiu ou foi 
forçado a ingressar subitamente no processo de integração econômica – seja no âmbito 
restrito de formação de blocos regionais, seja no âmbito mais abrangente, no que se 
convencionou chamar de globalização. 
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A súbita exposição das empresas nacionais à competição aberta, num 
ambiente ainda mais agravado pela apreciação cambial que caracterizou grande parte de 
todo esse período de integração globalizada, provocou uma desesperada corrida pela 
reestruturação de todo o aparato produtivo, de que são característicos os movimentos de 
fusão, incorporação, desativação, desnacionalização, etc., envolvendo empresas ou 
setores inteiros da economia brasileira. 

A globalização trouxe a ingente necessidade de racionalização dos produtos 
e dos processos produtivos. A começar do crivo a cada produto que vinha sendo 
oferecido aos consumidores (a comparação de automóveis a carroças serviria de 
ilustração para, praticamente, toda a produção nacional), novas tecnologias de produção 
estão rápida e forçosamente sendo introduzidos em todos os setores. 

O impacto de tudo isso sobre a mão de obra é brutal.  Evidentemente, o 
perfil qualitativo da mão de obra brasileira teria necessariamente de passar por 
modificações profundas, em face do advento da informática, da automatização etc. 
Contudo, tais modificações, no cenário pré-globalização, poderiam ter sido realizadas em 
ritmo mais lento, com tempo para a adaptação da estrutura educacional e de capacitação 
e, por igual, tempo para absorção dos efeitos.  A globalização, somada à rápida evolução 
tecnológica, desencadeou verdadeira revolução que colocou frente a frente estrutura e 
processos produtivos altamente sofisticados, de um lado, e uma massa de trabalhadores 
com baixo nível educacional e de formação profissional, de outro. 

O baixo nível de qualificação que caracteriza o mercado de trabalho 
brasileiro é exposto em toda sua dramaticidade em momentos como o atual, em que a 
economia apresenta sinais de crescimento mais exuberante e corre para aplicar aos 
processos produtivos as tecnologias mais avançadas. No geral, a taxa de desemprego 
caiu, mas em diversos setores apresenta-se a incongruente coincidência de vagas 
oferecidas e filas de candidatos inaptos. Ou seja, neste momento, a economia brasileira 
poderia, mas não consegue, baixar ainda mais o nível de desemprego por uma questão 
de empregabilidade. Faltam pessoas habilitadas para ocupar os postos de trabalho que 
são abertos. 

A crise econômica que assola os países desenvolvidos tem apresentado 
uma nova faceta do problema. As empresas brasileiras certamente se sentirão tentadas a 
importar mão de obra qualificada, seja como condição para continuarem competitivas no 
mercado global, seja para suprir a deficiência do mercado interno no recrutamento 
destinado a sustentar os planos de expansão e de modernização. Uma política imigratória 
que crie fluxo de mão de obra qualificada, como, aliás, já ensaia o Governo, pode até ser 
saudável do ponto de vista estratégico e macroeconômico. Todavia, ela deve, 
necessariamente, ser temperada e compensada por políticas internas que evitem a pura e 
simples marginalização do trabalhador nacional.  
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A desnacionalização de empresas brasileiras tem, certamente, influência no 
cenário. O administrador estrangeiro chega com obrigações e compromissos muito fortes, 
impostos pelas matrizes e pelos investidores no país de origem, em relação a 
performance, qualidade de produto e rendimento do capital. Essa pressão por resultados 
imediatos, vis à vis a massa de trabalhadores pouco qualificados, pode levar à decisão de 
importar a mão de obra qualificada em alternativa à preparação, mais cara e mais lenta, 
do trabalhador nacional. 

Não há dúvida quanto à necessidade de revigoramento do mecanismo 
incentivador contido na Lei nº 6.297, de 1975. O Brasil necessita encetar uma política 
agressiva de formação e de reciclagem de mão de obra, de tal forma que o perfil do 
trabalhador nacional seja reestruturado em curtíssimo espaço de tempo. O incentivo 
funcionaria como indutor às empresas para assumir papel mais ativo nessa política, 
suprindo as deficiências do aparato institucional formador de mão de obra. 

Sala das Sessões,  

Senador BENEDITO DE LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.297, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-
Lei/Del2397.htm - art12viii  

 

Dispõe sobre a dedução do lucro tributável, 
para fins de imposto sobre a renda das 
pessoas jurídicas, do dobro das despesas 
realizadas em projetos de formação 
profissional, e dá outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins do imposto 
sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas, no período-base, em 
projetos de formação profissional, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

    Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não deverá exceder, 
em cada exercício financeiro, a 10% (dez por cento) do lucro tributável, podendo as 
despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente serem transferidas para 
dedução nos três exercícios financeiros subseqüentes. 

    Art. 2º Considera-se formação profissional, para os efeitos desta Lei, as atividades 
realizadas em território nacional, pelas pessoas jurídicas beneficiárias da dedução 
estabelecida no Art. 1º que objetivam a preparação imediata para o trabalho de 
indivíduos, menores ou maiores, através da aprendizagem metódica, da qualificação 
profissional e do aperfeiçoamento e especialização técnica, em todos os níveis. 

    § 1º As despesas realizadas na construção ou instalação de centros de formação 
profissional, inclusive a aquisição de equipamentos, bem como as de custeio do ensino de 
1º grau para fins de aprendizagem e de formação supletiva, do 2º grau e de nível superior, 
poderão, desde que constantes dos programas de formação profissional das pessoas 
jurídicas beneficiárias, ser consideradas para efeitos de dedução. 

    § 2º As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas beneficiárias, com os aprendizes 
matriculados nos cursos de aprendizagem a que se referem o Art. 429, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e o Decreto-lei n.º 8.622, de 10 de janeiro de 1946, poderão 
também ser consideradas para efeitos de dedução. 

    Art. 3º As isenções da contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - 
SENAI - previstas no Art. 5º do Decreto-lei n.º 4.048, de 22 de janeiro de 1942; Art. 5º do 
Decreto-lei n.º 4.936, de 7 de novembro de 1942 e Art. 4º do Decreto-lei número 6.246, de 
5 de fevereiro de 1944, bem como as isenções da contribuição ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - SENAC - previstas no Art. 6º do Decreto-lei n.º 8.621, de 10 de 
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janeiro de 1946, não poderão ser concedidas cumulativamente com a dedução de que 
trata o Art. 1º desta Lei. 

    Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá as condições que deverão ser observadas 
pelas entidades gestoras de contribuições de natureza parafiscal, compulsoriamente 
arrecadadas, nos termos da legislação vigente, para fins de formação profissional. 

    Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua publicação. 

    Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1976, revogadas as disposições em 
contrário. 

    Brasília, 15 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República. 

Ernesto Geisel 
Mário Henrique Simonsen 
Arnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Velloso 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.12.1975 

................................................................................................................................................

..... 

LEI No 8.034, DE 12 DE ABRIL DE 1990. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/1990-
1995/161.htm  

 

Altera a legislação do Imposto de Renda 
das pessoas jurídicas, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:  

        Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base de 
1990:  

        I - passará a ser de 30% (trinta por cento) a alíquota do Imposto de Renda aplicável 
ao lucro decorrente de exportações de produtos manufaturados nacionais e serviços;  

        II - incidirão os adicionais de que trata o art. 39 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 
1989, sobre o lucro decorrente das exportações referidas no item anterior;  
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        III - ficarão suspensos, para pessoas jurídicas, os benefícios fiscais previstos na Lei 
nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, no art. 21 da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 
1984, na Lei nº 7.554, de 16 de dezembro de 1986, na Lei nº 7.505, de 2 de julho de 
1986, no art. 32 da Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987 e na Lei nº 7.752, de 14 de 
abril de 1989, assim como o incentivo ao treinamento e aperfeiçoamento de recursos 
humanos para as atividades de informática, previsto no inciso V do art. 13 da Lei nº 7.232, 
de 29 de outubro de 1984;  

        IV - cessará, por tempo indeterminado, a faculdade de a pessoa jurídica optar pela 
aplicação de parcela do Imposto de Renda devido:  

        a) nos Fundos de Investimentos no Nordeste ou da Amazônia (Decreto-Lei nº 1.376, 
de 12 de dezembro de 1974, art. 11, I) e no Fundo de Recuperação Econômica do Estado 
do Espírito Santo (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 11, V); 
(Revogado pela Medida provisória nº 2.156-5, de 24.8.2001) 

        b) em depósito para reinvestimento, de que tratam os arts. 23 da Lei nº 5.508, de 11 
de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações 
posteriores.  

        § 1º No cálculo das antecipações do Imposto de Renda das pessoas jurídicas, a 
serem recolhidas nos termos do Decreto-Lei nº 2.354, de 24 de agosto de 1987, deverão 
ser considerados os efeitos da redução ou eliminação de incentivos fiscais, da alteração 
de alíquota e da incidência de adicionais de que trata este artigo.  

        § 2º Os benefícios fiscais que, de acordo com o inciso III deste artigo, tiveram sua 
aplicação suspensa, serão devidamente reavaliados, no prazo em que durar a suspensão, 
de forma a possibilitar o encaminhamento de medidas corretivas cabíveis.  

        § 3º Os incentivos fiscais que, de acordo com o inciso IV deste artigo, tiveram sua 
aplicação suspensa serão reavaliados, até 30 de outubro de 1990, de forma a possibilitar 
o encaminhamento das medidas corretivas cabíveis.  

        Art. 2º A alínea c do § 1º do art. 2º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º....................................................................... 

1º.................................................................................. 

c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será 
ajustado pela:  

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 
líquido;  
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2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja 
contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base;  

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a 
provisão para o Imposto de Renda;  

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 
líquido;  

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de 
aquisição, que tenham sido computados como receita;  

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do 
item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base."  

        Art. 3º Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal do contribuinte, o crédito do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem adquiridos para emprego na industrialização de 
produtos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou para a 
Amazônia Ocidental.  

        Art. 4º (Vetado).  

        Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

        Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

        Brasília, 12 de abril de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

FERNANDO COLLOR  
Zélia M. Cardoso de Mello  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 6.11.2001 

 
 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 

decisão terminativa) 

Publicado no DSF, em 07/03/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10542/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 121, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.257, de 2007, na 
Casa  de  origem),  do  Deputado  Ciro  Pedrosa,  que 
dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as  empresas  de  
transporte coletivo orientarem os passageiros sobre a  
prevenção da trombose venosa profunda.

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

Relatoria “ad hoc”: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 
da Câmara  (PLC) nº  121,  de 2010 (Projeto de Lei  nº  1.257,  de 2007,  na 
origem), de autoria do Deputado Ciro Pedrosa. A iniciativa torna obrigatória a 
orientação dos passageiros sobre a prevenção da trombose venosa profunda, 
por  parte  das  empresas  de  transporte  coletivo,  antes  do  início  da  viagem, 
segundo normas nacionais e internacionais,  na forma do regulamento a ser 
expedido pelo Poder Executivo. 

O  projeto  é  justificado  pela  elevada  ocorrência  da  trombose 
venosa profunda em nosso meio e pelo fato de o risco desses eventos poder 
ser reduzido por medidas simples a serem observadas pelos viajantes.

Nesta  Casa,  a  matéria  foi  distribuída  para  a  apreciação  das 
Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI) e de Assuntos Sociais (CAS), 
cabendo à última a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas.

A CI já se manifestou sobre o projeto, analisando-o sob o ângulo 
da prestação de serviços de transporte de passageiros. Naquela comissão foi 
aprovado o relatório favorável apresentado, com uma emenda que determina 
que a orientação de que trata o projeto seja veiculada por meio de mensagem 
inserida no próprio bilhete de embarque e exclui a regulamentação quanto à 
forma e ao conteúdo da mensagem por parte do Poder Executivo.
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Na  CAS,  o  voto  apresentado  pelo  primeiro  relator,  Senador 
Clésio Andrade, pela aprovação do projeto e da emenda, não chegou a ser 
apreciado, em razão do seu desligamento da comissão. Por concordar com a 
análise e a conclusão, adotamos os principais elementos de seu relatório.

II – ANÁLISE

À Comissão de Assuntos Sociais compete apreciar o projeto sob 
o ângulo da proteção da saúde,  segundo dispõe o inciso II do art.  100 do 
Regimento Interno do Senado Federal.

Os  aspectos  relativos  à  constitucionalidade,  à  juridicidade  e  à 
técnica  legislativa  da  proposição  já  foram  avaliados  pela  Comissão  de 
Serviços  de  Infraestrutura,  onde  não  foram  identificados  óbices  à  sua 
aprovação.

No  mérito,  concordamos  com  o  propositor  quanto  ao 
entendimento de que a imobilidade prolongada em viagens é um fator de risco 
para a ocorrência da trombose venosa profunda, ampliando-se com a duração 
da viagem, a ausência de paradas e a falta de condições para a movimentação 
dos passageiros durante a viagem. 

Concordamos, também, com o reconhecimento de que algumas 
medidas  simples  são  efetivas  para  reduzir  o  risco  da  ocorrência  daqueles 
eventos e que a informação sobre elas pode e deve constituir orientações a 
serem transmitidas  aos  passageiros  pelas  empresas  transportadoras  e,  com 
isso,  reduzir  o  risco  da  ocorrência  daqueles  danos,  se  adotadas  pelos 
passageiros.

 Nesse sentido, a solução proposta pela CI, que nos antecedeu no 
estudo da matéria, é, a nosso ver, adequada.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  voto  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 121, de 2010, e da Emenda nº 1 – CI.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 121, de 2010, (Projeto de Lei nº 1.257, de 
2007,  na  Casa  de  origem),  do  Deputado  Ciro 
Pedrosa, que  dispõe sobre a obrigatoriedade de as  
empresas  de  transporte  coletivo  orientarem  os  
passageiros sobre a prevenção da trombose venosa  
profunda.

RELATOR “ad hoc”: Senador WALDEMIR MOKA

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 121, de 2010 (Projeto de 
Lei nº 1.257, de 2007, na origem) fixa para as empresas de transporte coletivo 
a obrigação de orientar os passageiros sobre a prevenção da trombose venosa 
profunda. A orientação deve ser realizada antes do início da viagem e seguir 
as normas internacionais e nacionais,  nos termos de regulamento do Poder 
Executivo.  O início  de  vigência  da  lei  ocorreria  noventa  dias  após  a  sua 
publicação.

Segundo o autor do projeto, Deputado Ciro Pedrosa, a trombose 
venosa profunda (TVP) atinge, no Brasil, uma em cada mil pessoas por ano. 
Trata-se da formação de coágulo no interior das veias, cujo desprendimento 
pode resultar em embolia pulmonar, condição potencialmente fatal. 

A imobilidade  prolongada em viagens  é  um fator  de risco  da 
doença, sendo mais significativo em viagens superiores a cinco horas. Esse 
risco pode ser reduzido por medidas simples, que podem ser observadas pelos 
viajantes,  como  não  colocar  bagagens  embaixo  das  poltronas,  mudar  de 
posição com frequência, não cruzar as pernas, beber líquidos e fazer pequenos 
exercícios durante a viagem, orientações que deveriam ser transmitidas aos 
passageiros pelas empresas transportadoras.
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Na  Câmara  dos  Deputados,  a  proposição  foi  aprovada 
conclusivamente  pelas  Comissões  de  Viação e  Transportes;  de Seguridade 
Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. No Senado, foi 
distribuída às Comissões  de Serviços de Infraestrutura (CI)  e de Assuntos 
Sociais  (CAS),  cabendo  à  última  a  decisão  terminativa.  Não  foram 
apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão  apreciar  o  projeto  sob  o  ângulo  da 
prestação  do  serviço  de  transporte  de  passageiros.  A  análise  de 
constitucionalidade, juridicidade e de mérito, sob a perspectiva da política de 
saúde, será feita pela CAS. 

Sob esse ponto de vista, a obrigação que se pretende impor às 
empresas transportadoras, de orientar os passageiros verbalmente e por meio 
de folhetos colocados em cada poltrona, não representa um ônus significativo. 
Não há razões para se supor, portanto, que essa medida possa acarretar um 
encarecimento do serviço para o usuário ou prejudicar o equilíbrio financeiro 
das empresas. Os benefícios para o usuário, de outro lado, são evidentes.

Registre-se que, no âmbito do transporte rodoviário interestadual 
de passageiros, o Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998, que disciplina o 
serviço, determina que, a cada quatro horas, em ônibus dotado de sanitário, ou 
a cada duas horas, em ônibus sem sanitário, a viagem seja interrompida em 
pontos de parada, para alimentação, conforto e descanso dos passageiros e da 
tripulação. Trata-se de norma que se coaduna com a preocupação do projeto 
em análise, pois permite a ampla movimentação de todos os viajantes.

A  fim  de  assegurar  a  eficácia  da  medida  proposta,  julgamos 
necessário fixar em lei a obrigatória veiculação da orientação aos passageiros 
por meio de mensagem inserida no próprio bilhete de embarque e em cartazes 
fixados no guichê de compra de passagem e nas plataformas de embarque e 
desembarque, sem prejuízo de outras formas a serem estabelecidas pelo Poder 
Executivo.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  voto  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 121, de 2010, com a seguinte emenda:

2

44



EMENDA Nº        – CI

                      Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei da Câmara 121, de 2010 renumerando-
se os subseqüentes e dê-se ao art. 2º do PLC nº 121, de 2010, a seguinte redação:

“Art. 2º A orientação aos passageiros deverá ser veiculada por 
meio de mensagem inserida no próprio bilhete de embarque.”

Sala da Comissão,

SENADORA LÚCIA VÂNIA, Presidente

SENADOR WALDEMIR MOKA, Relator “ad hoc”

3

45



46



47



48



49



4



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara (PLC) nº 133, de 2011 (PL nº 7.209, de 
2010, na origem), do Deputado Ricardo Berzoini 
e  outros,  que  acrescenta  o  art.  59-A  à  Lei  nº  
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre  
o direito à informação do segurado do Regime  
Geral de Previdência Social, quanto a resultados  
de  exames  médico-periciais  para  concessão  de 
auxílio-doença. 

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO

Vem  a  exame  desta  Comissão,  em  decisão  de  caráter 
terminativo,  o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 133, de 2011 (PL nº 
7.209,  de  2010,  na  origem),  do  Deputado  Ricardo Berzoini  e  outros,  o 
Projeto em questão acrescenta o art. 59-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social).

O Projeto foi aprovado na Casa de origem, com emendas, e 
remetido ao Senado Federal, onde designou-se esta Comissão de Assuntos 
Sociais, para apreciação em caráter terminativo.

No Senado, não foram apresentadas emendas ao Projeto.
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II – ANÁLISE

A  Comissão  de  Assuntos  Sociais  é  competente  para  a 
apreciação do projeto,  conforme o art.  100,  I  do Regimento  Interno do 
Senado Federal.

A matéria observa o disposto no arts. 22, inciso XXIII, e no 
caput do art. 48 da Constituição Federal, que põem a matéria no campo de 
competência  do  Congresso  Nacional,  tanto  no  tocante  à  sua  iniciativa 
quanto no tocante à sua apreciação.

Como  referido  acima,  a  proposição  introduz  importantes 
modificações  na  sistemática  administrativa  de  exame  e  concessão  do 
auxílio-doença

Em  seus  termos,  a  concessão  do  benefício  passaria  a  ser 
condicionada, por dispositivo legal, à realização de perícia (caput). Esse 
procedimento,  contudo já  é  realizado pelo Instituto Nacional  do Seguro 
Social (INSS), a teor do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213, de 1991, que 
obriga o beneficiário de auxílio-doença a se submeter às perícias que forem 
demandadas pela autoridade previdenciária.  Nos termos da proposição a 
própria  concessão  do  benefício  estaria  explicitamente  condicionada  à 
realização de exame pericial.

O  §  1º  do  proposto  art.  59-A  estabelece  a  obrigação  de 
registro, pela autoridade previdenciária, dos agravos à saúde motivadores 
do pedido de concessão do benefício, apresentados pelo segurado. 

A Previdência Social mantém registro desse tipo, unicamente 
quanto  aos  benefícios  concedidos  e  por  decisão  própria,  para  fins 
estatísticos. A alteração proposta estabeleceria cadastro distinto, de causas 
de pedido, independentemente da sua concessão ou não.

Com  a  devida  vênia,  o  dispositivo  em  questão  parece-nos 
desnecessário por não configurar em benefício nem para o segurado nem 
para a administração previdenciária. 
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Efetivamente, não existe vantagem para o segurado em dispor 
de registro das moléstias que provocaram seus pedidos de concessão do 
benefício  e  a  Previdência  já  dispõe  dos  registros  que  lhe  interessam,  a 
saber, das causas que motivaram os pedidos  deferidos de sua concessão. 
Não parece ser relevante, para fins atuariais ou administrativos a anotação 
das  causas  que  motivaram  os  pedidos  indeferidos,  mesmo  porque, 
estatisticamente,  sua  composição  deve  ser  semelhante  à  dos  pedidos 
deferidos.

Por seu turno, o § 2º proposto determina que o auxílio-doença 
deverá  ser  concedido  por  prazo  determinado,  ao  fim  do  qual  será  o 
segurado submetido a nova perícia para eventual prorrogação do benefício 
por novo prazo, com sucessivas perícias e renovações até a recuperação da 
capacidade laborativa.

O  dispositivo,  conquanto  aprovado  em  duas  Comissões  da 
Câmara dos Deputados é problemático. 

A concessão de auxílio doença já contempla a obrigação de se 
submeter  à realização de perícia para apuração das condições físicas do 
beneficiário (art. 101 da Lei nº 8.213, de 1991), com vistas à prorrogação 
do  benefício,  sua  cessação  ou  o  encaminhamento  para  reabilitação 
profissional (art. 62 da mesma Lei). 

A  cessação  do  benefício  pode  ocorrer  pela  recuperação  do 
segurado, por sua morte ou pela conversão em aposentadoria por invalidez 
– se se concluir pela impossibilidade de reabilitação para qualquer ofício – 
ou  em  auxílio  acidentário,  para  complementação  de  renda  durante  o 
período de recuperação da capacidade laborativa do trabalhador.

Ora, o dispositivo em exame não contempla esse espectro de 
possibilidades,  parecendo considerar  que o auxílio-doença somente seria 
concedido com vista à eventual recuperação plena do trabalhador. Nesse 
sentido, seria, na melhor das hipóteses, inócuo, pois a Lei já dispõe sobre a 
realização de perícia para se constatar  a limitação da capacidade para o 
trabalho e, na pior delas,  contrária às disposições da própria Lei que se 
pretende alterar, pois não contempla a possibilidade de que o trabalhador 
não possa se recuperar para o trabalho.
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Os § 3º  e  4º  dizem respeito  à  entrega,  para o segurado,  de 
cópia do laudo da perícia que seja  submetido,  do qual  deverá constar  a 
caracterização justificada do benefício como acidentário ou previdenciário.

Há  impropriedade  de  redação  do  §  4º:  não  é  o  perito  que 
concede  o  benefício,  sua  manifestação  é  condição  necessária  para  sua 
implementação,  mas  o  ato  administrativo  de  concessão  não  é  de 
competência  do  perito,  mas  da  própria  administração  previdenciária 
(gerência regional de benefícios e seus agentes delegados). Assim sendo, o 
perito  não poderá,  a  rigor,  caracterizar  o  benefício  como acidentário ou 
não, dado que não lhe cabe concedê-lo. 

Além disso, tanto o auxílio-doença oriundo de acidente (dito 
auxílio-doença  acidentário)  como  o  oriundo  de  outra  causa,  são  ambos 
benefícios  previdenciários.  Ainda  que,  na  doutrina  e  na  prática 
administrativa essas designações sejam correntes,  não são albergadas na 
própria  legislação,  o  que  ensejaria  mudança  da  redação  para  aclarar  a 
natureza da informação que se pretende registrar.

Por  todos  esses  motivos,  o  Projeto,  ainda  que  fundado  em 
nobres intenções, não nos parece apropriado.

III – VOTO

Do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 
133, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  474,  de  2008,  da  Senadora  Roseana 
Sarney, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de  1990,  para  dispor  sobre  a  informatização  dos  
serviços de saúde.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 474, de 2008, de autoria da 
Senadora  Roseana  Sarney,  dispõe  sobre  a  informatização  dos  serviços  no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Para tanto, altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 
Orgânica da Saúde), visando a estabelecer diretrizes para a informatização do 
prontuário de paciente. Com esse fim, determina o uso de meio eletrônico para 
registro,  comunicação,  transmissão  e  autorização  de  procedimentos, 
internações,  exames,  receitas  médicas  e  demais  informações  de  saúde, 
mediante  o  uso  de  assinatura  eletrônica.  Estabelece,  também,  que  os 
documentos produzidos eletronicamente e juntados ao prontuário eletrônico 
do paciente serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Ademais, o projeto propõe a criação de três cadastros nacionais: 
de  usuários,  de  profissionais  de  saúde  e  de  serviços  de  saúde,  públicos  e 
privados.  Aos cadastrados será  atribuído número nacional  de identificação, 
mediante o qual será facultado o acesso aos sistemas.

O  SUS,  por  seu  turno,  desenvolverá  e  certificará  sistema  de 
prontuário eletrônico do paciente,  diretamente ou por meio de terceiros.  O 
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sistema  a  ser  desenvolvido  deverá  possuir  as  seguintes  características: 
padronização;  utilização  preferencial  de  programas  com  código  aberto; 
acessibilidade por meio da internet; armazenamento em meio que garanta a 
preservação,  a  segurança  e  a  integridade  dos  dados;  e  proteção  mediante 
sistema de criptografia e de segurança de acesso.

Por  derradeiro,  cabe  destacar  que  as  disposições  do  projeto 
aplicam-se  igualmente  ao  setor  de  saúde  suplementar,  o  que  inclui  as 
operadoras de planos privados de assistência à saúde e os seus beneficiários.

O  projeto  estabelece  que  a  lei  proposta  entre  em  vigor  após 
decorridos trezentos e sessenta dias de sua publicação.

O PLS nº 474, de 2008, foi distribuído às Comissões de Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  (CCT)  e  de  Assuntos 
Sociais (CAS), cabendo a esta última a decisão terminativa acerca da matéria.

Na CCT, foi aprovado parecer favorável ao projeto, de autoria do 
Senador Wellington Salgado de Oliveira.

Emenda oferecida pelo Senador Romero Jucá suprime o art.38-G 
que o projeto de lei em tela pretende introduzir na Lei nº 8.080, de 1990.

II – ANÁLISE

Cabe  à  CAS  opinar  sobre  proposições  que  digam  respeito  à 
proteção e defesa da saúde, bem como sobre matérias de competência do SUS, 
de acordo com o art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal. Nesse 
sentido, a matéria de que trata o presente projeto de lei – implementação do 
prontuário eletrônico do paciente – é afeita ao temário desta Comissão.

O  prontuário  visa  a  garantir  a  continuidade  dos  tratamentos 
prestados ao paciente pelos membros das equipes de saúde que o assistiram 
anteriormente e o assistem no momento. Inicialmente feitos exclusivamente 
em papel, o registro e a recuperação das informações de saúde e da assistência 
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prestada à pessoa ao longo da vida podem, atualmente,  ser realizados com 
segurança pelos modernos sistemas informatizados. 

No  passado,  Florence  Nightingale  (1820-1910),  considerada 
patrona da Enfermagem,  quando tratava feridos na Guerra da Criméia,  em 
meados  do  século  dezenove,  já  ressaltava  a  importância  dos  registros  de 
saúde:

Na tentativa  de  chegar  à  verdade,  eu  tenho  buscado,  em  todos  os 
locais,  informações;  mas,  em  raras  ocasiões  eu  tenho  obtido  os 
registros  hospitalares  possíveis  de  serem usados  para  comparações. 
Estes registros poderiam nos mostrar como o dinheiro tem sido usado, 
o quê de bom foi realmente feito com ele…

Hoje em dia,  de acordo com a Senadora Rosalba  Ciarlini,  em 
relatório apresentado a esta Comissão, mas não votado, esses registros, agora 
em versão eletrônica, ganharam ainda mais importância:

esses  sistemas  podem  ter  um  impacto  extremamente  positivo  nos 
seguintes  aspectos  do  sistema  de  saúde:  melhoria  de  qualidade, 
redução de custos, aumento da eficiência, fortalecimento da confiança 
do publico, aperfeiçoamento da administração dos serviços de saúde e 
da  gestão  do  sistema,  embasamento  para  atividades  educacionais, 
racionalização  de  procedimentos  e  dos  pagamentos  por  serviços 
prestados, oferecimento de dados comparativos, minimização de erros, 
inclusive  de  erros  médicos,  eliminação  de  repetições  relativas  ao 
registro de informações e quanto à realização de exames e terapias, 
além, é claro, da ampla disponibilidade de informações do histórico do 
paciente.

Assim, resta claro que os sistemas informatizados, notadamente o 
prontuário  eletrônico  do  paciente,  podem  contribuir  decisivamente  para  a 
melhoria  da  qualidade  da  atenção  à  saúde.  Desse  modo,  cabe  ao  SUS 
direcionar  esse  processo  e  instituir  diretrizes  e  normas  gerais  para  o 
desenvolvimento desses sistemas.

Com relação à  emenda  proposta  pelo Senador  Romero  Jucá  – 

dm2012-02230
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supressão do art. 38-G que o projeto pretende introduzir na Lei nº 8.080, de 
1990 –, entendemos que, como ressalta o autor, quaisquer disposições sobre o 
setor de saúde suplementar devem ser feitas nas leis próprias. Nada obstante, 
consideramos que, em vez da mera supressão da medida, que é meritória, mais 
adequado seria a sua transposição para a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 
(Lei dos Planos de Saúde), o que propomos por meio de emenda específica, 
aprimorando, assim, a técnica legislativa do projeto de lei em comento.

Outrossim, acrescentamos à redação dos §§ 2º e 3º do art. 38-F, 
que o projeto pretende inserir na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a 
expressão “desde que produzidos em conformidade com o disposto nesta Lei e 
nas  demais  normas  pertinentes”,  em prol  de  maior  coerência  textual  e  da 
compatibilidade com as demais normas vigentes.

No tocante ao art. 38-C, a ser inserido na Lei nº 8.080, de 1990, 
na forma do art. 1º do projeto, observa-se que, à redação do caput, encontra-se 
indevidamente unido o texto do § 1º. Para corrigir o equívoco de formatação, 
apresentamos a emenda de redação que ora submetemos à apreciação desta 
Comissão.

Por fim, além dos evidentes méritos do projeto sob análise, não 
há óbices para a sua aprovação no tocante à constitucionalidade, visto que o 
inciso  XII  do  art.  24  da  Constituição  Federal  estabelece  a  competência 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre 
proteção  e  defesa  da  saúde.  Da  mesma  forma,  não  existem impedimentos 
quanto à juridicidade.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado  nº  474,  de  2008,  com  as  emendas  que  se  seguem,  declarando-se 
prejudicada a emenda apresentada pelo Senador Romero Jucá.
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EMENDA Nº       – CAS (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 474, de 2008)

Separem-se, no art. 38-C proposto para a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 474, de 2008, os 
textos correspondentes ao caput e ao § 1º do dispositivo.

EMENDA Nº       – CAS
(ao PLS nº 474, de 2008)

Dê-se a seguinte redação aos §§ 2º e 3º do art. 38-F proposto para 
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pelo art. 1º do Projeto de Lei do 
Senado nº 474, de 2008:

“Art. 1º ...................................................................................

‘Art. 38-F. ....................................................................
.......................................................................................

§ 2º Os documentos produzidos eletronicamente e juntados ao 
prontuário  eletrônico  do  paciente  serão  considerados  originais  para 
todos os efeitos legais, desde que produzidos em conformidade com o 
disposto nesta Lei e nas demais normas pertinentes.

§ 3º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados 
ao prontuário eletrônico do paciente têm a mesma força probante dos 
originais, desde que produzidos em conformidade com o disposto nesta 
Lei e nas demais normas pertinentes.

.....................................................................................’ ”

dm2012-02230
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EMENDA Nº       – CAS
(ao PLS nº 474, de 2008)

Suprima-se o art. 38-G proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei do 
Senado nº 474, de 2008, para a Lei nº 8.080, de 1990; acrescente-se ao projeto 
o art. 2º que se segue, renumerando-se o atual como art. 3º; e dê-se à ementa 
do projeto a seguinte redação:

“Altera as Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
e 9.656, de 3 de junho de 1998, para dispor sobre a 
informatização dos serviços de saúde.”

“Art. 2º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 35-N:

‘Art. 35-N. Aplica-se no âmbito da assistência à saúde 
suplementar, no que couber, o disposto no Título VI da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.’ ”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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EMENDA nº       _ CAS  

Suprima-se o art.38-G do Projeto de Lei do Senado nº 474, de  
2008.

JUSTIFICATIVA

Atualmente  a  informatização  é  realidade  em  todos  os  ramos  das 
atividades  da  economia,  indústria  e  comércio.  As  suas  vantagens  são 
indiscutíveis e têm como objetivo dar maior celeridade ao desenvolvimento 
dos trabalhos e à solução de demandas.

Entretanto, há que se cuidar de alguns aspectos que envolvem segurança 
e são questões hoje cotidianas. No âmbito da saúde, essa informatização deve 
vir sempre acompanhada de mecanismos de proteção às informações prestadas 
pelo  paciente  para  preservar  a  sua  privacidade  e  intimidade,  direitos 
consagrados no art.5°, inciso X, da Constituição Federal.

Especificamente no setor de saúde suplementar é importante assinalar 
que  o  órgão  regulador  das  operadoras  e  seguradoras  de  saúde  -  Agência 
Nacional  de  Saúde  Suplementar  –  já  tem  trabalhado  para  padronizar  as 
informações  e  implantar  a  Troca  de  Informações  em  Saúde  Suplementar- 
TISS.

Nesse  sentido,  foram  publicadas  diversas  resoluções  sobre  o  tema, 
estando  em  vigor  a  Resolução  Normativa  n°  153,  de  29/05/2007,  que 
estabelece padrão obrigatório para a troca de informações entre operadoras  
de planos privados de assistência à saúde e prestadores de serviços de saúde  
sobre os eventos de saúde, realizados em beneficiários de plano privado de  
assistência à saúde.

Além dos normativos exarados pela ANS, convém ressaltar que o setor 
de saúde suplementar é regulamentado pelas Leis n°s 9656/98 e 9961/00, que 
traçam as diretrizes e normas de organização do setor. 
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Há que se observar, entretanto, que o art.38-G do PL amplia o escopo 
da  Lei  n°  8080/90,  que  trata  do  setor  público  de  saúde,  para  aplicar  as 
disposições do Título VI – Da Informatização ao setor de saúde suplementar, 
o que poderá gerar confusões e dúvidas sobre a lei aplicável às operadoras de 
saúde.

Portanto, nada mais razoável e compatível com a boa técnica legislativa 
que qualquer disposição sobre o setor de saúde suplementar seja feita na Lei 
n° 9656/98, lei especial que rege aquele setor, e não na Lei n° 8080/90.

Por  todas  as  razões  aqui  expostas,  é  patente  o  imperativo  para 
aprovação da emenda supressiva para excluir o art. 38-G do PLS n° 474/2008. 

Senador Romero Jucá 
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PARECER Nº       , DE 2010

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 474, de 2008, que 
altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a informatização dos serviços de saúde. 

RELATOR: Senador WELLINGTON SALGADO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 474, de 2008, de autoria da 
Senadora Roseana Sarney,  altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,  
para dispor sobre a informatização dos serviços de saúde, com o objetivo de 
criar o prontuário eletrônico do paciente no Sistema Único de Saúde (SUS) e 
estabelecer diretrizes para sua implementação.

A proposição dispõe sobre o uso de meio eletrônico na elaboração 
de  prontuário  de  paciente,  bem como sobre  a  informatização  do registro,  da 
comunicação, da transmissão e da autorização de procedimento ambulatorial e 
hospitalar, de internação hospitalar, de resultado e laudo de exame, de receita 
médica e das demais informações de saúde.

O projeto prevê, também, o envio por meio eletrônico, mediante o 
uso  de  assinatura  eletrônica,  de  resultado,  de  laudo,  de  receita,  de  guia,  de 
autorização,  e  o  registro  de  internação,  de  procedimento  ambulatorial  e 
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hospitalar, entre outros documentos utilizados no setor de saúde.

Para  a  consecução  desses  propósitos,  serão  criados  cadastros 
nacionais de três tipos diferentes – de usuários, de profissionais de saúde e de 
unidades de saúde – que irão abranger a totalidade dos cidadãos brasileiros, os 
profissionais de saúde em atividade no País e os serviços de saúde públicos e 
privados existentes no território nacional. Aos cadastrados será atribuído número 
nacional de identificação e será facultado meio de acesso aos sistemas.

De  acordo  com  a  proposta,  o  SUS  desenvolverá  e  certificará, 
diretamente ou por intermédio de terceiros, sistema de prontuário eletrônico do 
paciente.  O  sistema  a  ser  desenvolvido  deverá  ser  padronizado  e  utilizar, 
preferencialmente,  programas  com  código  aberto,  e  ser  acessível 
ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores.

O prontuário eletrônico do paciente deverá ser protegido mediante 
sistema  de  criptografia  e  de  segurança  de  acesso.  As  informações  serão 
armazenadas em meio que garanta a preservação, a segurança e a integridade dos 
dados, a fim de assegurar a privacidade e confidencialidade da informação de 
saúde  dos  cidadãos.  Ademais,  os  documentos  produzidos  eletronicamente  e 
juntados ao prontuário eletrônico do paciente serão considerados originais para 
todos os efeitos legais. 

Por fim, o projeto de lei aplica as suas disposições igualmente ao 
setor de saúde privado, ou seja, às operadoras de planos de assistência à saúde, 
aos planos de saúde e aos seus beneficiários.

Quanto à vigência da lei, o projeto estabelece que ela ocorra um ano 
após a data de sua publicação.

O  PLS  foi  distribuído  às  Comissões  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), e de Assuntos Sociais (CAS). Não 
foram  apresentadas  emendas  ao  projeto.  Na  seqüência,  a  proposição  será 
analisada pela CAS, em decisão terminativa.
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II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  art.  104-C  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  compete  à  CCT  opinar  sobre  proposições  que  digam  respeito  à 
informática e à política nacional de informática.

Por esse motivo, é pertinente avaliar a proposição nesta Comissão, 
vez que, nas palavras do autor, a proposição busca universalizar a informatização 
no setor de saúde brasileiro e aumentar a equidade na distribuição dos benefícios 
desse processo.

A informatização  caminha  a  passos  largos  no setor  de  saúde.  A 
exemplo  do  acontece  na  área  bancária  e  financeira,  onde  o  País  já  atingiu 
elevado  grau  de  informatização  e  automação,  os  benefícios  aos  usuários  são 
evidentes:  eliminação  de  repetições  desnecessárias  em termos  de  registro  de 
informações e de realização de exames e terapias, diminuição de erros médicos, 
e  melhora  da  qualidade  da  assistência,  por  conta  da  disponibilidade  de 
informações do histórico do paciente, entre outros. Em relação ao sistema de 
saúde, considerado no seu todo, a racionalização de procedimentos e de custos, 
bem como a potencialidade de aprimoramento de sua gestão,  compensa,  com 
ampla margem, o investimento em informática. 

Nesse sentido, cabe ao SUS fomentar esse processo e estabelecer as 
normas  gerais  e  diretrizes  para  o  desenvolvimento  de  sistemas  de prontuário 
eletrônico de paciente, bem como criar cadastros, requisitos, modelos e padrões 
necessários.

Com base no exposto, julgamos que a informatização das ações e 
dos serviços de saúde, dentro de parâmetros éticos e de respeito à privacidade 
das pessoas, respaldada por diretrizes tecnológicas apropriadas, é essencial para 
o aprimoramento dos setores de saúde público e privado.
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III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 474, de 2008.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

      A Comissão de Ciência,  Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática, em Reunião Extraordinária, realizada nesta data, aprova o parecer 
favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 474, de 2008.

Sala das Comissões, 03 de março de 2010.

Senador FLEXA RIBEIRO
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia,

Inovação, Comunicação e Informática
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PARECER Nº       , DE 2012

DA  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão terminativa, ao Projeto de Lei do Senado nº 
78, de 2010, do Senador Raimundo Colombo,  que 
altera os arts. 2º e 17 da Lei nº 11.692, de 10 de  
junho de 2008, para incluir o menor aprendiz entre  
os  beneficiários  do  Projovem  e  dá  outras  
providências.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 78, de 2010, do Senador 
Raimundo Colombo altera  a  Lei  nº  11.692,  de 10 de junho de 2008,  que 
dispõe  sobre  o  Programa  Nacional  de  Inclusão  de  Jovens  (PROJOVEM), 
instituído pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, para incluir entre os 
beneficiários do programa os menores aprendizes.

A iniciativa reduz de 15 para 14 anos, a idade para participação 
no referido programa; de 18 para 14 anos, a idade mínima para receber o 
auxílio financeiro do PROJOVEM; e, estabelece que jovens, a partir de 16 
anos, se contratados na condição de aprendiz, conforme o art. 403 do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho, receberão o auxílio previsto na Lei nº 11.692, de 2008. Condições 
de  manutenção  do  auxílio,  relacionadas  ao  desempenho  e  à  frequência 
escolar, são explicitadas nos incisos I e II do referido parágrafo único.

Na  justificação  do  projeto,  o  autor  afirma  que  é  necessário 
incentivar o jovem que trabalha, estuda e ajuda no sustento de sua família. 

O projeto foi  discutido  pela  Comissão  de Educação Cultura  e 
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Esporte  onde  recebeu  parecer  pela  sua  rejeição,  apontando  inadequações 
técnicas, em especial a impropriedade de cumulação da bolsa do PROJOVEM 
com o contrato de aprendizagem.

Não foram oferecidas emendas à proposta.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão 
de Assuntos Sociais discutir e votar projetos de lei que versem sobre relações 
de trabalho.

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  óbice  algum  de 
natureza constitucional no projeto. A disciplina da matéria é de competência 
legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre 
as atribuições do Congresso Nacional  (art.  48,  caput,  da CF).  Também os 
requisitos de adequação às regras regimentais foram respeitados.

Todavia,  no  mérito,  ainda  que  compreendendo  os  nobres 
propósitos  do  autor,  o  projeto  não  pode  prosperar.  A  iniciativa  pretende 
legislar  sobre matéria  já  disciplinada convenientemente  pela  legislação em 
vigor e, se aprovado, acabaria por trazer prejuízo aos cidadãos e conflito de 
normas jurídicas.

O trabalho do menor aprendiz,  com o qual o projeto pretende 
cumular a bolsa do PROJOVEM, hoje está disciplinado, minuciosamente, nos 
arts. 428 e seguintes da CLT. 

Contrato de aprendizagem é um contrato de trabalho especial, 
ajustado  por  escrito  e  por  prazo  determinado,  em  que  o  empregador  se 
compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de vinte e quatro anos, 
inscrito  em  programa  de  aprendizagem,  formação  técnico-profissional 
metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, 
e o aprendiz, a executar com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa 
formação.

 O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais 
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de  2  anos,  sendo  que  essa  restrição  não  se  aplica  aos  aprendizes  com 
deficiência.  Ao  aprendiz,  salvo  condição  mais  favorável,  será  garantido  o 
salário mínimo hora. 

Por  sua  vez,  o  PROJOVEM destina-se  a  promover  a  inclusão 
social dos jovens brasileiros de 18 a 29 anos que, apesar de alfabetizados, não 
concluíram o ensino fundamental,  buscando sua re-inserção na escola e no 
mundo  do  trabalho,  de  modo  a  propiciar-lhes  oportunidades  de 
desenvolvimento humano e exercício efetivo da cidadania.

Preparar o jovem para o mercado de trabalho e para ocupações 
alternativas  geradoras  de  renda  são  os  principais  objetivos  do  ProJovem 
Trabalhador. Podem participar do programa os jovens desempregados com 
idades entre 18 e 29 anos, e que sejam membros de famílias com renda per 
capita de até meio salário mínimo.

O  ProJovem  Trabalhador  unificou  os  programas  Consórcio 
Social da Juventude, Juventude Cidadã e Escola de Fábrica. Os participantes 
recebem  um auxílio  mensal  de  R$  100,00,  durante  seis  meses,  mediante 
comprovação  de  frequência  nos  cursos  de  capacitação.  Os  cursos  de 
qualificação serão de 350 horas/aula.

O  programa  é  desenvolvido  em  parceria  com  os  estados, 
sociedade civil e iniciativa privada e visa a estimular e fomentar a geração de 
oportunidades de trabalho, negócios, inserção social e visão empreendedora.

O Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2010, pretende combinar o 
contrato  de  aprendizagem  com  o  PROJOVEM,  que  se  destina  a  atender 
jovens  em situação  de  desemprego  involuntário,  sob  o  argumento  que  os 
jovens que estão trabalhando e estudando devem ser incentivados. 

Ora,  certo  que  deve  ser  louvado  tal  esforço.Os  recursos  para 
programas combate a pobreza, todavia, do qual é um exemplo o PROJOVEM, 
são sempre escassos e não podem ser destinados aqueles que não estão em 
situação de extremo risco, sob pena de contingenciamento da sua capacidade 
de atuação em favor das pessoas em situação de real necessidade.  

A natureza dos dois institutos é, como se vê, distinta e destina-se 
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a diferentes objetivos. Criar uma norma que tente combiná-los acabaria por 
comprometer o bom funcionamento de ambos.  

III – VOTO

Em vista do exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado nº 78, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

4
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 78, DE 2010 

Altera os arts. 2º e 17 da Lei nº 11.692 de 10 de junho 
de 2008, para incluir o menor aprendiz entre os 
beneficiários do Projovem e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2o  O Projovem, destinado a jovens de 14 (quatorze) a 
29 (vinte e nove) anos, com o objetivo de promover sua 
reintegração ao processo educacional, sua qualificação 
profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido 
por meio das seguintes modalidades:  

................................................................... 

...............................................................(NR)” 

 Art. 2º O art. 17 da Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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“Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com 

idade entre 14 (quatorze) e 29 (vinte e nove) anos, em situação de 
desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal 
per capita de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do 
regulamento.  

Parágrafo único. O jovem menor de (16) dezesseis anos, 
contratado na condição de aprendiz, conforme o art. 403 do 
Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943 – Consolidação das 
Leis do Trabalho, receberá o auxílio financeiro previsto nesta lei, 
desde que matriculado em estabelecimento de ensino 
fundamental ou médio e que cumpra as seguintes condições: 

I - O desempenho escolar do menor será acompanhado, na 
forma do regulamento, pela escola, que deverá notificar o 
empregador das notas, da freqüência e do comportamento do 
aluno. 

II - A insuficiência das notas, a falta de freqüência à escola 
e a aplicação de medida disciplinar de suspensão ou de expulsão 
da escola serão motivos para a suspensão do pagamento do 
benefício. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade incentivar a contratação dos 
menores de dezesseis anos e maiores de quatorze, na condição de aprendizes, conforme 
disposto no Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT. 

 A Constituição Federal permite o trabalho do menor de dezesseis anos e 
maior de quatorze desde que na condição de aprendiz. Este dispositivo foi então 
introduzido na CLT, que procurou regulamentar todos os aspectos da atividade do menor 
aprendiz, enfatizando a necessidade da continuidade dos estudos do menor. 

Apesar de tais dispositivos, que regulamentaram o trabalho do menor 
aprendiz, foram aprovados há quase dez anos (Lei nº 10.097 de 19 de dezembro de 
2000), não houve nenhum tipo de incentivo para que o emprego do menor aprendiz fosse 
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efetivamente implementado. O art. 429 da CLT, modificado pela referida Lei, prevê 
inclusive que todos os estabelecimentos são obrigados a matricular aprendizes, nos 
cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem, ao equivalente entre cinco e quinze por 
cento dos trabalhadores que exerçam funções que demandem formação profissional. 

Há uma parcela da nossa população que precisa e deseja trabalhar, sem 
abandonar os estudos. As iniciativas do Governo Federal, consolidadas na Lei nº 11.692 
de 10 de junho de 2008, destinam-se a jovens de quinze a vinte e nove anos, em quatro 
modalidades, com a oferta de um auxílio financeiro mensal. 

No caso do Projovem Tabalhador, o público proposto pela Lei em vigor é o 
jovem de dezoito a vinte e nove anos em situação de desemprego. A proposta deste 
Projeto de Lei é ampliar o público do Projovem, incluindo o menor aprendiz como passível 
de recebimento do auxílio financeiro.  

Tal medida tem o propósito de incentivar o jovem que, por algum motivo 
qualquer, trabalha e estuda, isto é exerce uma dupla jornada, que auxilia no sustento de 
sua família e se mantém longe das drogas e de outros tipos de criminalidade. O Estado 
deve prestigiar e valorizar este tipo de comportamento, que deve servir de exemplo para 
todos, principalmente para aqueles convivem próximos a este jovem, levando-os a seguir 
um caminho de honestidade e esforço.  

Portanto, trata-se de uma medida de incentivo do bom exemplo, para que a 
sociedade não fique refém de medidas paliativas tomadas a posteriori quando talvez seja 
muito tarde.    

Em vista dos argumentos que apresentamos, solicitamos aos nossos Pares 
a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador RAIMUNDO COLOMBO 

101



 4
Legislação Citada 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008. 

Conversão da MPv nº 411-07 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 
30 de junho de 2005; altera a Lei no 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004; revoga dispositivos das Leis nos

9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de 
outubro de 2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 
11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de 
setembro de 2005; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

Art. 1o  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 30 de 
junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1o de janeiro de 2008, pelo disposto nesta Lei.  

Art. 2o  O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com o objetivo de 
promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu desenvolvimento 
humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;   

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador.  

................................................................................................................................................ 

Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 
anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até 1 
(um) salário-mínimo, nos termos do regulamento.   

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Vide texto compilado Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com as 
alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
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................................................................................................................................................ 

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua formação, 
ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que não permitam a 
freqüência à escola.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        a) revogada;(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        b) revogada.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

................................................................................................................................................ 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e 
quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        a) revogada; (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        b) revogada. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, 
que tenha por objetivo a educação profissional. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão lugar à admissão 
de um aprendiz. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 25/03/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11314/2010 
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PARECER Nº  , DE 2011

DA  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2010, 
do Senador Raimundo Colombo, que altera os arts. 2º  
e 17 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, para  
incluir  o  menor  aprendiz  entre  os  beneficiários  do  
Projovem e dá outras providências.

RELATORA: Senadora ANA RITA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 78, de 2010, do Senador Raimundo Colombo.

Vazada em três artigos, a proposição altera, conforme seu art. 1º, o art. 2º 
da  Lei  nº  11.692,  de  10  de  junho  de  2008,  que  dispõe  sobre  o  Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM), instituído pela Lei nº 11.129, de 
30 de junho de 2005. A alteração proposta tem a finalidade de reduzir, de 15 
anos para 14 anos, a idade para participação no referido programa.

O art. 2º do projeto reduz, de 18 anos para 14 anos, a idade mínima para 
receber o auxílio financeiro de que trata o art. 6º da Lei nº 11.692, de 2008. 
Além  de  alterar,  com  essa  finalidade,  o  caput  do  art.  17  da  lei,  o  projeto 
acrescenta-lhe parágrafo  único com dois  incisos,  estabelecendo que jovens  a 
partir de 16 anos, se contratados na condição de aprendiz, conforme o art. 403 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das 
Leis  do  Trabalho,  receberão  o  auxílio  previsto  na  Lei  nº  11.692,  de  2008. 
Condições  de  manutenção  do  auxílio,  relacionadas  ao  desempenho  e  à 
frequência  escolar,  são  explicitadas  nos  incisos  I  e  II  do  referido  parágrafo 
único.

Assim, o Projovem Trabalhador passará a atender jovens de idades entre 
14 anos e 29 anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias 
com  renda  mensal  per  capita de  até  um  salário  mínimo,  nos  termos  do 
regulamento.
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O art. 3º do projeto dispõe que a lei proposta deve entrar em vigor na data 
de sua publicação.

Na justificação do projeto, o autor lembra que a Consolidação das Leis do 
Trabalho  (CLT)  procura  regulamentar  os  diversos  aspectos  da  atividade  do 
menor aprendiz, enfatizando a continuidade de seus estudos. Apesar de passados 
quase dez anos da publicação da Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, que 
altera  dispositivos  da  CLT  pertinentes  à  questão,  não  houve  progressos 
relevantes na sua implementação.

O projeto será apreciado também pela Comissão de Assuntos Sociais, em 
caráter terminativo.

Não foram oferecidas emendas à proposta.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal, compete 
à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  opinar  sobre  proposições  que 
versem sobre normas gerais sobre educação e assuntos correlatos, o que legitima 
a apreciação do PLS nº 78, de 2010, por este Colegiado.

De acordo com a Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XXXIII, está 
proibida a contratação de menores de 16 anos para qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. No art. 227, § 3º, da Lei Maior, é 
reforçada a idade mínima de 14 anos para admissão ao trabalho, observado o 
disposto no art. 7º, XXXIII. O inciso III do § 3º do art. 227 também dá garantia  
de acesso do trabalhador adolescente à escola.

Assim,  percebe-se  que  a  antiga  condição  que  permitia  o  trabalho  de 
jovens a partir de 12 anos, antes da Carta Magna de 1988, caiu por terra. Nosso 
poder  constituinte  originário  superou  a  questão  relativa  à  ratificação  da 
Convenção nº 138, de 1973, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
que defende a idade mínima para o menor trabalhador no patamar de dezesseis 
anos.  Entende-se,  hoje,  que  essa  disposição  é  inalterável  por  emenda  à 
Constituição, a teor do art. 60, § 4º, IV.

A Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente (ECA) – também acompanha esses desenvolvimentos, do ponto de 
vista da interpretação jurídica sistêmica.

A redação proposta  pelo art  2º  do PLS não nos  parece adequada.  Ele 
cumula dois dispositivos da CLT em um amálgama de pouco acerto. O art. 403 
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da CLT diz que “é proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.”. Seu parágrafo 
único complementa: “O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e 
social e em horários e locais que não permitam a frequência à escola.”.

O Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2010, estende para quinze anos o 
período de bolsa, dos 14 anos aos 29 anos. Vale salientar que essa bolsa não 
pode ser comparada com o contrato de aprendizagem, definido no art. 428, da 
CLT, e válido de 14 anos aos 24 anos, confusão aparentemente suscitada pelo 
projeto ao citar o art. 403, da CLT, no seu parágrafo único, com incisos retirados 
de incisos do art. 433, do mesmo documento legal.

Nossa leitura desse dispositivo, em função do exposto, e pugnando pela 
proteção  da  infância  e  da  adolescência,  leva-nos  a  constatar  que  não  há 
necessidade de reduzir a idade dos beneficiários das bolsas oferecidas pela Lei 
nº  11.692, de 10 de junho de 2008, como proposto pelo projeto em análise. 
Além disso, por criar despesa para a União, viola regra constitucional, a teor do 
art. 61, I, “b”.

Pedagogicamente,  o  citado  dispositivo  é  inadequado  por  mencionar 
“suspensão  ou  expulsão”  de  escola,  o  que  pode  ser  interpretado  como 
contradição ao direito que tem o estudante  de não ser  privado da frequência 
escolar.

III – VOTO

Em vista do exposto, nosso voto é pela  rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 78, de 2010.

Sala da Comissão, em: 20 de setembro de 2010

Senador Roberto Requião, Presidente

Senadora Ana Rita, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 236, de 2010, do Senador Jefferson Praia, 
que  institui  a Ajuda Especial de Mantença para a  
família que mantém sob seus cuidados pessoa com  
mais de setenta anos de idade.

RELATOR: Senador CASILDO MALDANER 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 
decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 236, de 
2010, de autoria do Senador Jefferson Praia, que institui a Ajuda Especial de 
Mantença para as famílias com renda mensal per capita igual ou inferior a um 
salário mínimo que mantenham sob seus cuidados pessoa com mais de setenta 
anos.

O  PLS  nº  236,  de  2010,  foi  enviado  para  a  CAS  após  sua 
aprovação,  sem  modificações,  pela  Comissão  de  Direitos  Humanos  e 
Legislação Participativa (CDH).

A proposição  institui,  em seu  art.  1º,  a  já  mencionada  Ajuda 
Especial  de  Mantença,  estabelecendo,  em  seus  parágrafos,  a  duração  do 
benefício,  a  definição  de  família  para  os  fins  da  lei  e  os  critérios  para  a 
apuração da renda familiar  per capita. Em seu art. 2º, estabelece os deveres 
implicados para as famílias beneficiadas. Em seu art. 3º, reza que as despesas 
com a Ajuda Especial de Mantença deverão correr por conta do orçamento da 
Seguridade Social da União; finalmente, em seu art. 4º, estabelece que a lei 
entrará em vigor no exercício fiscal subsequente ao da sua publicação.

A justificação do projeto lembra  sua adequação ao espírito da 
Constituição Federal, que protege os idosos de diversos modos. Argumenta 
que, com o progressivo aumento da população de idosos em nosso país, surge 
do  próprio  sistema  constitucional  a  necessidade  de  modular  e  ampliar  a 
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assistência  social  ao  idoso.  Observa  que,  não  obstante  as  disposições 
constitucionais, cerca de quinhentos mil brasileiros com mais de setenta anos 
de idade continuam a viver em lares extremamente pobres ou estão internados 
em asilos  ou em instituições assemelhadas,  quando não ficam entregues  à 
própria sorte.

Acrescenta que a população idosa, formada por 14,1 milhões de 
pessoas em 2002, dobrará em menos de vinte e cinco anos, crescendo três 
vezes mais do que o conjunto da população nacional. Por fim, argumenta que 
a proposta se inspira no sucesso de medida semelhante  adotada em países 
europeus,  a  exemplo  da  Itália,  onde  o  pagamento  do  auxílio  resultou  na 
desativação de metade dos asilos existentes, graças ao retorno dos idosos à 
convivência familiar.

Não foram apresentadas emendas ao projeto perante esta CAS.

II – ANÁLISE

De acordo com o disposto no art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito 
à seguridade, previdência e assistência sociais, o que faz dela competente para 
examinar o PLS nº 236, de 2010.

Não há impedimentos de natureza constitucional para o exame da 
matéria por esta Comissão de Assuntos Sociais e, em última análise, para sua 
aprovação  pelo  Congresso  Nacional,  visto  que  compete  privativamente  à 
União legislar sobre seguridade social, conforme estabelece o art. 22, inciso 
XXIII, da Constituição Federal. A matéria objeto da proposição – instituição 
de um benefício que não depende de contribuição – é uma ação de assistência 
social,  que  integra  a  seguridade  social,  conforme estabelece  o  art.  194 da 
Carta Magna 

Tampouco  há  óbices  de  natureza  jurídica  para  o  exame  da 
matéria.

Não  há  mais  dúvidas  de  que  a  população  brasileira  está  se 
tornando  mais  velha.  Tanto  o  Instituto  de  Pesquisa  Econômica  Aplicada 
(IPEA) quanto o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) vêm 
demonstrando essa tendência desde o final dos anos 1980. Em 1999, o Ipea 
afirmava que “o momento demográfico por que passa a população brasileira 
se  caracteriza por  baixas taxas de fecundidade,  aumento  da longevidade e 
urbanização acelerada. A interação dessas transformações tem levado a um 

2

109



crescimento mais elevado da população idosa se comparada com os demais 
grupos etários. Por exemplo, a participação da população maior de 65 anos no 
total da população nacional mais do que dobrou nos últimos 50 anos: passou 
de 2,4% em 1940 para 5,4% em 1996”. E segundo a Pesquisa Nacional por 
Amostragem Domiciliar de 2009, 11,3% da população brasileira era, há três 
anos, constituída por pessoas de mais de sessenta anos, e o grupo de pessoas 
com mais de sessenta e cinco anos respondia por 7,8 % da população.

Os números  acima apontam para o fato de que,  ao longo dos 
últimos cinquenta anos, as condições médias da vida no Brasil melhoraram. 
Aumentou  a  renda,  a  população  fixou-se  nas  cidades,  diminuíram  os 
preconceitos e o tamanho da família: um número maior de pessoas passou a 
viver mais e, possivelmente, melhor, se comparadas as suas vidas com as dos 
brasileiros de há cinquenta anos.

Aliás,  as  condições  de  vida  dos  idosos  têm permitido  a  eles 
assumir papéis cada vez mais relevantes ao longo da vida de suas famílias. O 
Ipea  registra o  aumento  do  número  de  domicílios  que  são  chefiados  por  
idosos,  nos  quais  habitam filhos  e  outros  dependentes,  caracterizando  um 
movimento de inversão na estrutura normal da dependência, que é do idoso 
para com a geração posterior.  A essas  duas categorias vem somar-se uma 
terceira, que é a dos domicílios com idosos, mas chefiados por alguma outra 
pessoa.

A situação geral que se configura, portanto, é a de uma categoria 
social,  a  dos  idosos  pobres,  que  experimenta  a  necessidade  de  cuidados 
crescentes ao mesmo tempo em que permanece como a base econômica da  
vida  familiar,  especialmente  em  razão  dos  benefícios  previdenciários  e 
assistenciais que vem a receber.

Há,  entretanto,  uma  importante  contradição  na  situação  dos 
idosos pobres. A linha de corte da pobreza estabelecida pela Lei nº 8.742, de 
1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – é a da família cuja renda 
mensal per capita é inferior a um quarto do salário mínimo. Quando o idoso 
qualifica-se, por tal critério, para receber o benefício de prestação continuada 
estabelecido no art. 20 da Loas, tal fato, com frequência, termina por fazer 
com que a renda mensal  per capita ultrapasse o quarto de salário mínimo, e 
situe-se entre tal fração e o salário mínimo inteiro. Essas famílias são, a partir 
de  então  e  especialmente  em  razão  do  benefício  concedido  ao  idoso, 
consideradas  como  recebendo  do  Estado  as  condições  necessárias  para  a 
adequada assistência às pessoas de idade. Assim, elas deixam, por convenção, 
de ser extremamente pobres, o que, contudo, antes ilude do que descreve uma 
realidade social nova. Há milhões de famílias hoje contabilizadas como tendo 
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sido retiradas da linha de pobreza (sempre pelo critério do quarto de salário 
mínimo)  que,  entretanto,  não  têm  condições  materiais  de  cuidar  de  seus 
idosos dignamente.

O PLS nº 236, de 2010, prevê a linha de um salário mínimo per 
capita como critério  de habilitação para o recebimento  do benefício.  Esse 
parece ser, do ponto de vista sociológico, um instrumento muito melhor de 
justiça social do que o quarto de salário mínimo. Tratar-se-ia de um diploma 
legal que chegaria muito perto de resolver o problema da assistência ao idoso 
nas famílias pobres, gerando condições dignas para todos os envolvidos.

Como  é  sabido,  a  proteção  ao  idoso  é  promovida  pela 
Constituição Federal e complementada pelo Estatuto do Idoso. Destarte, tem-
se que o PLS nº 236, de 2010, harmoniza-se muito bem com o espírito da 
norma constitucional e infraconstitucional brasileira. Os critérios de que lança 
mão, tais como a idade de setenta anos e o salário mínimo integral, para a 
habilitação ao benefício, embora diferentes daqueles presentes na legislação 
pertinente  ao  idoso  (na  Loas,  a  renda  habilitante  ao  benefício  não  pode 
ultrapassar  um quarto  do  salário  mínimo  per  capita;  o  Estatuto  do  Idoso 
considera que tal  fase da vida inicia-se aos sessenta  anos),  não devem ser 
alterados,  visto  que  melhoram  a  legislação  e  correspondem  a  anseios 
legítimos  da  sociedade  civil,  conforme  manifestação  de  suas  instâncias 
representativas. A situação social dos idosos pobres justifica perfeitamente a 
sua adoção.

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 236, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 236, DE 2010 

 
 

Institui a Ajuda Especial de Mantença para a família 
que mantém sob seus cuidados pessoa com mais de 
setenta anos de idade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É instituída a Ajuda Especial de Mantença para a família com renda 
mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo que mantém sob seus cuidados 
pessoa com mais de setenta anos de idade. 

§ 1º O benefício de que trata o caput, no valor de um salário mínimo por 
pessoa com mais de setenta anos, é devido mensalmente até a data de falecimento do 
idoso. 

§ 2º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se família quaisquer 
parentes de até terceiro grau que assumam a responsabilidade e o ônus econômico de 
cuidar da pessoa com mais de setenta anos de idade. 

§ 3º Na apuração da renda per capita referida neste artigo, é computado o 
valor de todos os benefícios previdenciários ou assistenciais percebidos pela família. 

Art. 2º A família beneficiada com a Ajuda Especial de Mantença tem o dever 
de: 
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I - empregar os recursos oriundos desse auxílio em proveito exclusivo do 

bem-estar e da saúde da pessoa com mais de setenta anos, sob pena de 
responsabilização civil; 

II - comunicar, à autoridade pública pertinente, no prazo de até trinta dias, o 
falecimento da pessoa de mais de setenta anos que motivou a concessão do auxílio, sob 
pena de responsabilização criminal por apropriação indébita. 

Art. 3º As despesas com a Ajuda Especial de Mantença correrão à conta de 
dotações do Orçamento da Seguridade Social da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no exercício subsequente ao da data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proteção à velhice constitui matéria recorrente na Carta Magna, que a 
insere entre os objetivos da assistência social e busca viabilizá-la estabelecendo que é 
dever dos filhos ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade; imputando 
à família, à sociedade e ao Estado a obrigação de amparar as pessoas idosas; definindo 
que os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus 
lares; e garantindo o pagamento de um salário mínimo mensal aos idosos que 
comprovem não ter meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida pela 
família. 

Não obstante essas disposições, cerca de quinhentos mil brasileiros com 
mais de setenta anos de idade continuam a viver em lares extremamente pobres ou estão 
internados em asilos ou em instituições assemelhadas, quando não ficam entregues à 
própria sorte. E o futuro pode ser ainda pior, visto que esse número tende a crescer em 
decorrência da transição demográfica por que passa o País. 

Com efeito, a pirâmide demográfica brasileira começou a se retangularizar, 
refletindo a queda da taxa de natalidade e a de mortalidade infantil, além do aumento da 
média de expectativa de vida. Segundo estimativas, a população idosa, formada por 14,1 
milhões de pessoas em 2002, dobrará em menos de vinte e cinco anos, crescendo três 
vezes mais do que o conjunto da população nacional. E faixa etária de maior crescimento 
é aquela com oitenta anos ou mais. 

Já a situação de renda da população idosa permanece crítica. Verifica-se, 
em relação às entradas, que cinquenta por cento dos idosos vivem com menos de um 
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salário mínimo por mês. No tocante às despesas, constata-se que os gastos com saúde 
comprometem uma parte significativa do orçamento pessoal e crescem com o aumento 
da idade. 

O resultado prático desse quadro é que as pessoas de mais baixa renda não 
gozam de uma velhice confortável e digna nem possuem as mínimas condições de 
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. A maior parte delas vai para 
asilos, muitas vezes pela impossibilidade de que suas famílias arquem com os custos 
financeiros decorrentes dos cuidados que elas demandam. 

Assim, ao garantir à família o benefício de um salário mínimo para o cuidado 
e a manutenção do idoso, este projeto oferece uma solução viável e de grande valor 
social. 

Vale dizer que a proposta se inspira no sucesso de medida semelhante 
adotada em países europeus, a exemplo da Itália, onde o pagamento do auxílio redundou 
na desativação de metade dos asilos existentes, graças ao retorno dos idosos à 
convivência familiar. 

Pelo alcance e pela justiça social da medida proposta, conclamo todos os 
congressistas a apoiarem a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JEFFERSON PRAIA 

PDT/AM 

 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e de Assuntos Sociais, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/09/2010. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14617/2010 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  236,  de  2010,  do 
Senador  Jefferson  Praia,  que  institui  a  Ajuda 
Especial de Mantença para a família que mantém 
sob seus  cuidados  pessoa com mais  de  setenta  
anos de idade.

RELATOR: Senador CLOVIS FECURY

Relatoria ad hoc: Senador PAULO DAVIM

 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 236, de 2010, de autoria 
do Senador Jefferson Praia, institui a Ajuda Especial de Mantença para as 
famílias com renda mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo 
que mantenham sob seus cuidados pessoa com mais de setenta anos.

A proposição institui, em seu art. 1º, a já mencionada Ajuda 
Especial  de Mantença,  estabelecendo,  em seus parágrafos,  a duração do 
benefício, a definição de família para os fins da lei e os critérios para a 
apuração da renda familiar per capita. Em seu art. 2º, estabelece os deveres 
implicados  para  as  famílias  beneficiadas.  Em  seu  art.  3º,  reza  que  as 
despesas com a Ajuda Especial de Mantença deverão correr por conta do 
orçamento  da  Seguridade  Social  da  União;  finalmente,  em  seu  art.  4º, 
estabelece que a lei entrará em vigor no exercício fiscal subsequente ao da 
sua publicação.
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A justificação do projeto lembra sua adequação ao espírito da 
Constituição Federal, que protege os idosos de diversos modos. Argumenta 
que, com o progressivo aumento da população de idosos em nosso país, 
surge do próprio sistema constitucional a necessidade de modular e ampliar 
a  assistência  social  ao  idoso.  Observa  que,  não obstante  as  disposições 
constitucionais,  cerca de quinhentos mil  brasileiros com mais de setenta 
anos de idade continuam a viver em lares extremamente pobres ou estão 
internados em asilos ou em instituições assemelhadas, quando não ficam 
entregues à própria sorte.

Acrescenta que a população idosa, formada por 14,1 milhões 
de pessoas em 2002, dobrará em menos de vinte e cinco anos, crescendo 
três  vezes  mais  do  que  o  conjunto  da  população  nacional.  Por  fim, 
argumenta  que  a  proposta  se  inspira  no  sucesso  de  medida  semelhante 
adotada em países europeus,  a exemplo da Itália,  onde o pagamento do 
auxílio resultou na desativação de metade dos asilos existentes, graças ao 
retorno dos idosos à convivência familiar.

O PLS nº 236, de 2010, foi distribuído para esta Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), e para a Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), que sobre ele decidirá em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A apreciação do PLS nº 236, de 2010, por este Colegiado está 
em consonância com o disposto nos incisos III, V e VI do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal, que atribuem competência à CDH 
para opinar sobre garantia e promoção dos direitos humanos,  proteção à 
família e proteção aos idosos, respectivamente. Este relatório limita-se a 
analisar a regimentalidade e o mérito da proposição no tocante aos direitos 
humanos. A constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa, bem 
como o mérito  relativo à seguridade social,  serão apreciados pela  CAS, 
cuja decisão terá caráter terminativo.

Não há  mais  dúvidas  de  que  a  população brasileira  está  se 
tornando mais velha. Tanto o IPEA quanto o IBGE vêm demonstrando essa 
tendência desde o final dos anos 1980. Em 1999, o IPEA afirmava que “o 
momento demográfico por que passa a população brasileira se caracteriza 
por baixas taxas de fecundidade,  aumento da longevidade e urbanização 
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acelerada. A interação dessas transformações tem levado a um crescimento 
mais  elevado  da  população  idosa  se  comparada  com os  demais  grupos 
etários. Por exemplo, a participação da população maior de 65 anos no total 
da população nacional mais do que dobrou nos últimos 50 anos: passou de 
2,4% em 1940 para 5,4% em 1996”. E segundo a Pesquisa Nacional por 
Amostragem Domiciliar  de 2009, 11,3% da população brasileira era, há 
três anos, constituída por pessoas de mais de sessenta anos, e o grupo de 
pessoas  com  mais  de  sessenta  e  cinco  anos  respondia  por  7,8  %  da 
população.

Os números acima apontam para o fato de que, ao longo dos 
últimos cinquenta anos, as condições médias da vida no Brasil melhoraram. 
Aumentou  a  renda,  a  população  fixou-se  nas  cidades,  diminuíram  os 
preconceitos e o tamanho da família: um número maior de pessoas passou a 
viver mais e, possivelmente, melhor, se comparadas as suas vidas com as 
dos brasileiros de há cinquenta anos.

Aliás, as condições de vida dos idosos têm permitido a eles 
assumir papéis cada vez mais relevantes ao longo da vida de suas famílias. 
O IPEA registra o aumento do número de domicílios que são chefiados por  
idosos, nos quais habitam filhos e outros dependentes, caracterizando um 
movimento de inversão na estrutura normal da dependência, que é do idoso 
para com a geração posterior. A essas duas categorias vem somar-se uma 
terceira que é a dos domicílios com idosos, mas chefiados por alguma outra 
pessoa.

A  situação  geral  que  se  configura,  portanto,  é  a  de  uma 
categoria social,  a dos idosos pobres, que  experimenta a necessidade de  
cuidados  crescentes  ao  mesmo tempo  em que  permanece  como  a  base  
econômica  da  vida  familiar,  especialmente  em  razão  dos  benefícios 
previdenciários e assistenciais que vem a receber.

Há,  entretanto,  uma  importante  contradição  na  situação  dos 
idosos pobres. A linha de corte da pobreza estabelecida pela Lei nº 8.742, 
de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – é a da família cuja 
renda mensal per capita é inferior a um quarto do salário mínimo. Quando 
o idoso qualifica-se, por tal critério, para receber o benefício de prestação 
continuada  estabelecido  no  art.  20  da  LOAS,  tal  fato,  com frequência, 
termina por fazer com que a renda mensal per capita ultrapasse o quarto de 
salário mínimo, e situe-se entre tal fração e o salário mínimo inteiro. Essas 
famílias  são,  a  partir  de  então  e  especialmente  em  razão  do  benefício 
concedido ao idoso, consideradas como recebendo do Estado as condições 
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necessárias para a adequada assistência às pessoas de idade. Assim, elas 
deixam, por convenção, de ser extremamente pobres, o que, contudo, antes 
ilude do que descreve uma realidade social nova. Há milhões de famílias 
hoje contabilizadas como tendo sido retiradas da linha de pobreza (sempre 
pelo  critério  do  quarto  de  salário  mínimo)  que,  entretanto,  não  têm 
condições materiais de cuidar de seus idosos dignamente.

O PLS nº 236, de 2010, prevê a linha de  um salário mínimo 
per capita como critério de habilitação para o recebimento do benefício. 
Esse  parece  ser,  do  ponto  de  vista  sociológico,  um  instrumento  muito 
melhor de justiça social do que o quarto de salário mínimo. Tratar-se-ia de 
um diploma  legal  que  chegaria  muito  perto  de  resolver  o  problema  da 
assistência  ao idoso nas famílias  pobres,  gerando condições dignas para 
todos os envolvidos.

Como  é  sabido,  a  proteção  ao  idoso  é  promovida  pela 
Constituição Federal  e complementada pelo Estatuto do Idoso.  Destarte, 
tem-se que o PLS nº 236, de 2010, harmoniza-se muito bem com o espírito 
da norma constitucional e infraconstitucional brasileira. Os critérios de que 
lança mão, tais como a idade de setenta anos e o salário mínimo integral, 
para a habilitação ao benefício,  embora diferentes daqueles presentes na 
legislação pertinente ao idoso (na LOAS, a renda habilitante ao benefício 
não pode ultrapassar um quarto do salário mínimo per capita; o Estatuto do 
Idoso considera que tal fase da vida inicia-se aos sessenta anos), não devem 
ser alterados, visto que melhoram a legislação e correspondem a anseios 
legítimos  da  sociedade  civil,  conforme  manifestação  de  suas  instâncias 
representativas. A situação social dos idosos pobres justifica perfeitamente 
a sua adoção.

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 236, de 2010.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2012.

Senador Paulo Paim, Presidente
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Senador Paulo Davim, Relator ad hoc
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 165, de 2011, do Senador Lobão Filho, 
que altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,  
que dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência  à  saúde,  para  dispor  sobre  o  
descredenciamento de prestador ou profissional  
de saúde.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 165, de 2011, de autoria do Senador 
Lobão Filho. A iniciativa altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei 
dos Planos de Saúde) para dispor sobre as relações entre prestadores de 
serviços e operadoras de planos privados de assistência à saúde. 

O  projeto  promove  alterações  em  dois  dispositivos  da  lei 
supracitada. O primeiro dispositivo a ser modificado é o art. 17, que trata 
das  entidades  hospitalares  como  prestadoras  de  serviço  contratadas, 
referenciadas  ou  credenciadas  por  operadoras  de  planos  de  saúde,  para 
ampliar  o  alcance  da  mencionada  norma  para  todos  os  prestadores  de 
serviços, inclusive os profissionais de saúde.

A segunda alteração proposta recai sobre o art. 18, que trata 
das  obrigações  e  direitos  dos  prestadores  de  serviços  contratados, 
credenciados,  referenciados  ou  cooperados  de  operadora  de  planos  de 
saúde, para incluir novas exigências, a saber:
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− vedação  do  desligamento  de  profissional  pela  operadora, 
exceto por decisão motivada e justa;

− comunicação à operadora, com 180 dias de antecedência, 
da  decisão  de  desligamento  voluntário  por  parte  de 
profissional  contratado,  credenciado,  referenciado  ou 
cooperado;

− obrigatoriedade,  do  profissional  que  se  desligar,  de 
disponibilizar  os  dados  clínicos  de  seus  pacientes,  para 
garantir-lhes  a  continuidade  de  tratamento  em  outro 
serviço;

− comunicação do desligamento de prestador aos titulares dos 
planos,  por  parte  da  operadora,  com  180  dias  de 
antecedência;

− vedação, ao prestador ou profissional, de manter contrato, 
credenciamento  ou  referenciamento  com  operadora  sem 
registro para funcionamento.

A proposição é justificada pela necessidade de regulamentar 
matéria  que  não  se  encontra  satisfatoriamente  equacionada  nas  normas 
jurídicas vigentes sobre planos de saúde, mas tem importantes repercussões 
sobre o acesso e a qualidade da assistência prestada no âmbito da saúde 
suplementar.

Como  informa  o  autor,  a  questão  do  desligamento  de 
prestadores,  com redimensionamento da rede de serviços por redução,  é 
uma das mais frequentes razões de reclamação junto ao sistema de defesa 
do consumidor.

O projeto deverá  ser  apreciado terminativamente  pela  CAS, 
perante a qual não foram apresentadas emendas.

Inicialmente,  foi  designado  relator  o  Senador  Eduardo 
Amorim, que apresentou relatório pela aprovação do projeto. Porém, como 
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não chegou a ser apreciada, a matéria acabou redistribuída em razão de esse 
Senador ter deixado de compor esta Comissão. Na sequência, foi indicado 
relator  o  Senador  Casildo  Maldaner,  que,  a  despeito  de  ter  elaborado 
relatório  pela  aprovação  da  matéria,  solicitou  posteriormente  a  sua 
redistribuição.

Nada  obstante,  e  em  razão  da  qualidade  da  análise  e  das 
conclusões oferecidas pelos relatores que nos antecederam, cujos relatórios 
não chegaram a ser votados por esta Comissão, optamos por adotá-las neste 
relatório.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  compete  à  CAS opinar  tanto  sobre  proposições  que  tratem de 
relações de trabalho e condição para o exercício de profissões como sobre 
aquelas que cuidam da proteção e defesa da saúde. Portanto, a apreciação 
do PLS nº 165, de 2011, coaduna-se com essas disposições regimentais. 

Ainda, no caso presente, por se tratar de apreciação em caráter 
terminativo e exclusivo, cabe a esta Comissão examinar, além do mérito, a 
constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa do projeto.

Quanto  ao  mérito  da  proposição,  não  há  dúvida  de  que  se 
fazem necessárias regras mais adequadas para disciplinar as relações entre 
operadoras de planos privados de assistência à saúde e seus prestadores de 
serviços, não obstante providências nesse sentido já terem sido objeto de 
resolução da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), em 2004.

De fato, apesar de a normatização ter ocorrido, ela é bastante 
falha, uma vez que os abusos das operadoras de planos de saúde contra o 
consumidor  e  os  prestadores  de serviço continuam existindo em grande 
número.

Prova  disso  é  o  fato  de  o  balanço  anual  divulgado  pelo 
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Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), referente ao ano de 
2011,  ter  apresentado,  em segundo lugar,  “Planos  de  Saúde”,  tema que 
liderou  o  ranking  por  onze  anos  consecutivos,  atrás  apenas  do  setor 
financeiro (16,64% dos atendimentos realizados pelo Idec).

Apesar  de cair  para  a  segunda posição,  os  planos  de saúde 
ainda  são  um assunto  que  afeta  profundamente  os  consumidores.  Com 
16,02% dos  atendimentos  realizados  pelo  Idec,  as  principais  dúvidas  e 
reclamações  foram:  negativa  de  cobertura,  reajuste  de  mensalidade  e 
descredenciamento de profissionais/hospitais.

Cabe,  portanto,  regulamentação  adicional  do  setor  de  saúde 
suplementar por força de lei.

Assim, da mesma forma que o autor da proposição sob análise 
e os relatores que nos antecederam, estamos convencidos de que as novas 
regras  instituídas  por  este  projeto  trarão  benefícios,  não apenas  para os 
consumidores de planos de saúde,  mas também para os profissionais  de 
saúde contratados, credenciados e referenciados pelas operadoras.

Cabe destacar, ademais, que o projeto de lei em comento foi, 
em grande parte, oriundo de resoluções do Conselho Federal de Medicina, 
que  ainda  se  encontram  vigentes,  notadamente  a  Resolução  nº  1.616, 
publicada em 10 de abril de 2001, parcialmente alterada pela Resolução nº 
1.852, de 15 de setembro de 2008.

Quanto aos requisitos de constitucionalidade, entendemos que a 
matéria se insere na competência da União, por tratar da proteção e defesa 
da saúde, consoante os arts. 24, inciso XII, e 197 da Constituição Federal.

Outrossim, o projeto não fere os princípios gerais da atividade 
econômica, em especial os inscritos no art. 170 da Constituição Federal, 
segundo o qual a  ordem econômica é fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa.

Por  fim,  o  projeto  não  contém vício  de  juridicidade  e  está 
elaborado de acordo com os princípios da boa técnica legislativa, conforme 
determina  a  Lei  Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro de  1998,  que 
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dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

À vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 165, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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5

125



 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 165, DE 2011 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, 
para dispor sobre o descredenciamento de prestador ou de 
profissional de saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. A inclusão como contratado, referenciado ou credenciado, por 
operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, de 
qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, implica compromisso 
para com os consumidores quanto à sua manutenção como tal ao longo da 
vigência dos contratos. 

        § 1º É facultada a substituição de prestador de serviço de saúde, 
desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos titulares dos 
planos afetados pela substituição e à ANS com cento e oitenta dias de 
antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão 
por fraude, infração das normas sanitárias e fiscais em vigor, e casos 
excepcionais, mediante autorização da ANS.  

        § 2º Na hipótese da substituição de estabelecimento hospitalar por 
vontade da operadora durante o período de internação de beneficiário, o 
estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora a pagar as 
despesas até a alta hospitalar a critério médico, na forma do contrato.  

......................................................................................................  
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§ 4º Em caso de redimensionamento da rede de serviços de saúde 

por redução, as empresas deverão solicitar à ANS autorização expressa para 
tanto, informando:  

.......................................................................................................  

III – impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros 
definidos pela ANS, inclusive correlacionando a necessidade de leitos 
hospitalares e a capacidade operacional remanescente;  

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 18 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou 
profissional de saúde, da condição de contratado, credenciado, referenciado ou 
cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do 
art. 1º desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos:  

....................................................................................................... 

IV – a vedação ao desligamento de profissional de saúde, feito pela 
operadora, exceto por decisão motivada e justa, garantindo-se o direito de 
ampla defesa e do contraditório no processo administrativo de desligamento; 

V – a comunicação, com antecedência mínima de cento e oitenta 
dias, da decisão de desligamento voluntário do profissional de saúde à 
operadora a qual está vinculado; e a disponibilização dos dados clínicos em seu 
poder aos seus pacientes, a qualquer tempo, a fim de garantir-lhes a 
continuidade do tratamento; 

VI – a informação aos titulares, por parte da operadora, dos 
desligamentos de prestadores de serviço ou de profissionais de saúde, atendo-
se aos prazos previstos nesta Lei, respeitando-se, em qualquer caso, o prazo 
mínimo de cento e oitenta dias.  

§ 1º Os prestadores de serviço ou profissionais de saúde não 
poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento com operadoras 
que não tiverem registros para funcionamento e comercialização conforme 
previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular.  

§ 2º A vedação de que trata o inciso IV aplica-se também às 
pessoas jurídicas compostas por no máximo dois sócios, sendo um deles 
obrigatoriamente profissional de saúde, constituídas com o objetivo de 
prestação de serviços de assistência à saúde, desde que estes não sejam 
executados por terceiros.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias a contar da data da 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O descredenciamento de prestadores de serviços e de profissionais de saúde é, 
reiteradamente, uma das principais reclamações dos cerca de 45 milhões de brasileiros que são 
beneficiários de planos privados de saúde.  

De acordo com o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 
(CREMESP) e o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), no documento intitulado 
Planos de Saúde: nove anos após a Lei 9.656/98, publicado em junho de 2007, em regra o 
descredenciamento ocorre após os planos verificarem que determinado profissional está 
prescrevendo mais procedimentos do que a operadora considera adequado. A justificativa oficial 
para o descredenciamento é, contudo, sempre de cunho administrativo. 

Assim, desde a criação da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), em 2000, 
o Cremesp e o Conselho Federal de Medicina (CFM) têm chamado a atenção sobre a necessidade 
de o órgão regulador tratar das relações entre os planos de saúde e seus prestadores de serviço, em 
especial os médicos. 

Nesse sentido, uma deliberação do CFM – a Resolução nº 1.616, publicada em 10 de 
abril de 2001, alterada pela Resolução nº 1.852, de 15 de setembro de 2008 – proibiu o 
descredenciamento de médicos pelas operadoras, quando feito unilateralmente e sem justa causa. 
No entanto, os Conselhos de Medicina têm atuação limitada na solução desse tipo de problema, que 
constitui atribuição da ANS, por força do art. 4º, IV, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000. 

De fato, somente quatro anos depois de sua criação é que a ANS criou um 
mecanismo para regulamentar a relação entre operadoras e prestadores de serviços – a chamada 
“contratualização” – definida na Resolução Normativa (RN) nº 71, de 17 de março de 2004. Porém, 
a medida não teve o impacto esperado no sentido de minimizar os problemas, permanecendo 
conflituosa a relação entre profissionais e operadoras de planos privados de saúde. 

Ressalte-se, contudo, que o maior prejudicado nesse embate é o paciente-
beneficiário, que pode ter o seu tratamento de saúde interrompido ou perder o acesso a um 
profissional ou serviço de sua confiança.  

Por essas razões, apresentamos o presente projeto de lei, que objetiva dar maior 
estabilidade às redes de prestadores de serviços das operadoras de planos privados de assistência á 
saúde, incluindo serviços e profissionais de saúde – não apenas médicos –, por intermédio das 
seguintes medidas: 
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- reforçar o compromisso existente entre prestadores de serviço, 

profissionais, operadoras de planos de saúde e os consumidores;   

- reduzir as possibilidades de descredenciamento de prestadores de serviço e de 
profissionais de saúde;   

- aumentar o prazo necessário para a comunicação ao titular do plano de saúde 
afetado por alterações, sejam elas de prestadores de serviços ou de profissionais de saúde; 

- obrigar que quaisquer alterações na rede de prestadores de serviços ou de 
profissionais de saúde, tais como clínicas, laboratórios, ambulatórios e médicos, entre outros – e não 
somente hospitais, como contempla a lei em vigor –, sejam devidamente comunicadas aos titulares 
dos planos afetados, e substituídos por outros serviços equivalentes; 

- vincular qualquer redução da rede de serviços de saúde – e não apenas da rede 
hospitalar – à autorização expressa da ANS, mediante parâmetros definidos; 

- estabelecer que o desligamento do profissional de saúde, pela operadora, seja 
obrigatoriamente motivado, justo e executado mediante processo administrativo, com observância 
plena dos direitos à ampla defesa e ao contraditório, no intuito de evitar abusos prejudiciais ao 
profissional e aos beneficiários;  

- instituir prazo para que o profissional de saúde que praticar desligamento voluntário 
comunique à operadora a sua intenção, e esta aos titulares de planos afetados pela mudança, com a 
finalidade de garantir a continuidade do tratamento.  

Estamos convencidos da efetividade dessas medidas, há muito requeridas por 
associações de proteção ao consumidor e pelas organizações representativas dos profissionais de 
saúde, que seguramente beneficiarão milhões de consumidores de planos privados de assistência à 
saúde. 

Sala das Sessões, 

Senador LOBÃO FILHO 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

Texto compilado Dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

        Art. 17.  A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica compromisso para com os 
consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos contratos. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 1o  É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste artigo, desde que 
por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta dias de antecedência, 
ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas 
sanitárias e fiscais em vigor. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 2o  Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o § 1o ocorrer por 
vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se a manter 
a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta hospitalar, a critério médico, na forma do 
contrato. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 3o  Excetuam-se do previsto no § 2o os casos de substituição do estabelecimento hospitalar por 
infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a operadora arcará com a 
responsabilidade pela transferência imediata para outro estabelecimento equivalente, garantindo a 
continuação da assistência, sem ônus adicional para o consumidor. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001) 

        § 4o  Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas deverão solicitar à 
ANS autorização expressa para tanto, informando: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        I - nome da entidade a ser excluída; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001) 

        III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS, correlacionando a 
necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 
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        IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com padrões de 
qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001) 

        Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, da condição 
de contratado ou credenciado de uma operadora de planos ou seguros privados de assistência à saúde, 
impõe-lhe as seguintes obrigações e direitos:  

        Art. 18.  A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, da condição 
de contratado, credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o 
do art. 1o desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001) 

        I - o consumidor de determinada operadora, em nenhuma hipótese e sob nenhum pretexto ou 
alegação, pode ser discriminado ou atendido de forma distinta daquela dispensada aos clientes vinculados 
a outra operadora ou plano; 

        II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos deve ser feita de forma a 
atender às necessidades dos consumidores, privilegiando os casos de emergência ou urgência, assim como 
as pessoas com mais de sessenta e cinco anos de idade, as gestantes, lactantes, lactentes e crianças até 
cinco anos; 

        III - a manutenção de relacionamento de contratação ou credenciamento com quantas operadoras de 
planos ou seguros privados de assistência à saúde desejar, sendo expressamente vedado impor contratos 
de exclusividade ou de restrição à atividade profissional.  

        III - a manutenção de relacionamento de contratação, credenciamento ou referenciamento com número 
ilimitado de operadoras, sendo expressamente vedado às operadoras, independente de sua natureza 
jurídica constitutiva, impor contratos de exclusividade ou de restrição à atividade profissional. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        Parágrafo único.  A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou profissionais de 
saúde não poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento com operadoras que não tiverem 
registros para funcionamento e comercialização conforme previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade 
por atividade irregular. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

 

Publicado do DSF   14/04/2011 
À Comissão de Assuntos Sociais, em Decisão Terminativa 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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 PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  615,  de  2011,  do  Senador  Paulo 
Davim,  que  altera  a  Lei  nº  3.268,  de  30  de 
setembro de 1957, para dispor sobre o valor da 
anuidade  devida  aos  Conselhos  Regionais  de 
Medicina. 

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 615, de 2011, de autoria do 
Senador  Paulo Davim tem por  objeto a  fixação do valor  das  anuidades 
devidas  por  pessoas  físicas  e  jurídicas  aos  Conselhos  Regionais  de 
Medicina  e  estabelece  algumas  disposições  referentes  ao  seu  valor  e  à 
cobrança de valores não liquidados.

O Projeto foi lido em 04 de outubro de 2011 e encaminhado à 
apreciação desta  Comissão de Assuntos  Sociais,  em caráter  terminativo, 
não tendo sido oferecidas quaisquer emendas à matéria.

Compõe-se o Projeto de três  artigos:  O art.  1º  acrescenta  o 
artigo 15-A à Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, que dispõe sobre os  
Conselhos de Medicina, e dá outras providências.

A proposição fixa a anuidade inicial da pessoa física em R$ 
486,00 e o da pessoa jurídica em valor variável conforme seu capital social, 
entre R$ 486,00 e R$ 2.916,00. Esse valor será objeto de desconto de 5% 
se pago até 31 de janeiro ou 3% se até 28 de fevereiro e será atualizado, nos 
termos do § 2º, pelos índices oficiais de inflação. 
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A anuidade será reduzida de 30% na primeira contribuição da 
pessoa física e o profissional que completar 70 anos será isentado de seu 
pagamento, desde que não tenha pendências com o Conselho Regional.

No parágrafo 5º estabelece-se que a certidão relativa a valores 
de anuidade não pagos constitui título executivo extrajudicial.

O art. 2º revoga a alínea j do art. 5º da Lei nº 3.268, de 1957. 
Esse dispositivo, que foi incluído pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 
2004, confere ao Conselho Federal de Medicina a capacidade de fixação de 
suas anuidades.

Por  fim,  o  art.  3º  determina  a  entrada  em vigor  da  Lei,  se 
aprovada, na data de sua publicação.

II – ANÁLISE

Cabe  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  discutir  e  votar  o 
presente projeto de lei, nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o 
art. 100, incisos I e III, do Regimento Interno do Senado Federal.

Nos  termos  da  Constituição  Federal  compete  à  União,  por 
meio do Congresso Nacional, a competência exclusiva para legislar sobre 
direito do trabalho (art. 22, I), particularmente, o Poder Legislativo possui 
competência para dispor sobre todas as matérias de competência da União 
(art.  48).  O Projeto  em questão  insere-se,  portanto,  claramente  entre  as 
matérias atribuídas ao Legislativo.

Materialmente,  a  origem da  proposição  que  ora  analisamos 
está diretamente vinculada à edição da Lei nº 11.000, de 2004, que, em seu 
art. 1º acrescentava a já citada alínea j ao art. 5º da Lei nº 3.268, de 1957 e 
permitia  ao  Conselho  Federal  de  Medicina  fixar  e  alterar  o  valor  da 
anuidade  única,  cobrada  aos  inscritos  nos  Conselhos  Regionais  de  
Medicina.

Contudo,  essa  disposição  foi  objeto  de  contestação  judicial 
junto ao Poder Judiciário, que a entende inconstitucional. 

Isso decorre da natureza das funções dos Conselhos Federal e 
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Regionais de Medicina, atividade delegada pelo Poder Executivo a esses 
órgãos de fiscalização do exercício profissional. 

Em decorrência, a anuidade cobrada dos profissionais possui 
natureza  paratributária,  vinculando-se,  portanto,  à  estrita  legalidade 
inerente aos tributos. Seu valor e os critérios para sua atualização devem, 
destarte,  ser  fixados  em  Lei,  vedada  a  possibilidade  de  atribuir  sua 
quantificação aos próprios órgãos beneficiários.

O presente projeto, em decorrência, tem por objetivo sanar a 
lacuna legislativa que se formou devido à rejeição do dispositivo da Lei nº 
11.000, de 2004 e estabelecer valor de anuidade condizente com a natureza 
das atividades prestadas e com a necessidade dos Conselhos.

Para tanto fixa valor condizente aos critérios da modicidade e 
da proporcionalidade e estabelece que os valores devidos serão objeto de 
correção pelos índices oficiais e constituirão título extrajudicial diretamente 
executável em caso de inadimplemento. 

Apesar de seu inegável mérito, entendemos que o projeto não 
comporta apreciação e deve ter declarada sua prejudicialidade.

Com efeito, a matéria foi objeto da Medida Provisória nº 536, 
de  24  de  junho  de  2011,  que  foi  modificada  no  Congresso  Nacional, 
convertendo-se na Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011.

Referida Lei estabeleceu critérios de cobrança de anuidades e 
emolumentos no âmbito do sistema dos Conselhos Regionais e Federal de 
Medicina, esgotando, portanto, a matéria do projeto ora em exame.

III – VOTO

Do exposto, o voto é pela declaração de prejudicialidade do 
Projeto de Lei do Senado nº 615, de 2011.

ed2012-05213 
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 615, DE 2011 

Altera a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, para 
dispor sobre o valor da anuidade devida aos Conselhos 
Regionais de Medicina. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei no 3.268, de 30 de setembro de 1957, passa a vigorar acrescida 
do artigo 15-A: 

"Art. 15-A. Os profissionais inscritos nos Conselhos Regionais de 
Medicina ficam obrigados ao pagamento de anuidade, no valor de: 

I – se Pessoa Física: R$ 486,00; 

II – se Pessoa Jurídica, considera-se o valor da contribuição 
fixado para a Pessoa Física como fator a ser multiplicado conforme seu 
capital social: 

a) até R$ 50.000,00: uma vez; 

b) acima de R$ 50.000,00 até R$ 200.000,00: duas vezes; 

c) acima de 200.000,00 até R$ 500.000,00: três vezes; 

d) acima de R$ 500.000,00 até R$ 1.000.000,00: quatro 
vezes; 

e) acima de R$ 1.000.000,00 até R$ 2.000.000,00: cinco 
vezes; e 
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f) acima de R$ 2.000.000,00: seis vezes. 

§ 1º O pagamento da contribuição referida neste artigo 
poderá ser efetuado com desconto de: 

I - 5%, se efetivado até o dia 31 de janeiro do ano correspondente 
à anuidade; e 

II - 3%, se efetivado até o dia 28 de fevereiro do ano 
correspondente à anuidade. 

§2º A contribuição profissional anual de que trata este artigo será 
atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou por outro índice que venha a sucedê-lo. 

§3º Quando da primeira inscrição do profissional em qualquer 
Conselho Regional de Medicina, o pagamento da anuidade será 
efetuado proporcionalmente aos meses restantes do ano, com 
desconto de 30%. 

§4º A partir do ano em que o profissional completar 70 anos de 
idade, ficará isento do pagamento da contribuição a que se refere este 
artigo, desde que não tenha débitos pendentes para com o Conselho 
Regional. 

§5º Considera-se título executivo extrajudicial a certidão relativa 
aos créditos mencionados neste artigo e não liquidados no prazo 
fixado para seu pagamento". 

Art. 2º Fica revogada a alínea "j" do artigo 5° da Lei n.° 3268, de 30 de 
setembro de 1957, incluída pelo artigo 1° da Lei n.° 11.000, de 15 de dezembro de 
2004. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

138



 3

JUSTIFICAÇÃO 

As leis instituidoras de órgãos de fiscalização profissional, em sua grande 
maioria, não fixam os valores das anuidades a eles devidos, mas simplesmente lhes 
delegam essa competência. 

Com o advento da Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, foram estabelecidas 
normas para a fixação dos valores das anuidades e das taxas devidas a todos os órgãos 
responsáveis pela fiscalização do exercício profissional. Seu objetivo era o de impor 
parâmetros e, assim, uniformizar seus valores, além de impedir possíveis abusos.  

Com a edição, entretanto, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, revogou-se 
a Lei nº 6.994, de 1982, deixando de existir, portanto, esses critérios. 

Mais recentemente, a Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, autoriza 
todos os Conselhos de fiscalização de profissões a fixar, cobrar e executar as 
contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como a multa e os 
preços de serviços, relacionados com suas atribuições legais. 

Autoriza, ainda, os Conselhos a normatizar a concessão de diárias, jetons e 
auxílio de representação, bem como estabelece que essas entidades autárquicas, ao fixar 
o valor das contribuições anuais, deverão atribuir valores diferenciados para as profissões 
regulamentadas de nível superior, de nível médio e de nível auxiliar. 

Ocorre que, em reiteradas decisões, o Poder Judiciário vem se posicionando 
pela inconstitucionalidade da Lei nº 11.000, de 2004, sob o argumento de que ela delega 
competência tributária que pertence privativamente à União, malferindo, ainda, o caput do 
art. 7º, do Código Tributário Nacional, que estabelece absoluta indelegabilidade da 
competência de tributar, verbis: 

Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das 
funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, 
serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, 
conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos 
do § 3º do art. 18 da Constituição. 

Como é sabido, as anuidades cobradas pelos órgãos de fiscalização 
profissional são “contribuições de interesse das categorias profissionais”, que estão 
previstas no art. 149 da Constituição Federal. Só podem ser instituídas por meio de lei 
(CF, art. 150, I), ato de competência do Congresso Nacional (CF, art. 48), com a sanção 
do Presidente da República.  
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Ressalte-se que instituir significa, entre outras coisas, fixar o valor do tributo, 
e não apenas determinar que ele seja pago pelos profissionais liberais ao seu órgão de 
classe. Portanto, é de primordial importância a necessidade de se fixar, por meio de 
Lei, os valores das anuidades cobradas pelos Conselhos de Medicina.  

Enfatize-se que, de acordo com a Lei n° 6.994, de 1982, o valor da anuidade 
para as pessoas físicas foi fixado em 2 MVRs (Maior Valor de Referência), sendo que 
cada MVR, à época, representava Cr$ 7.768,20. Portanto, o valor da anuidade para as 
pessoas físicas, em maio de 1982, era de Cr$ 15.536,40.  

Decisões judiciais consideram o valor da anuidade em cerca de R$ 38,00 e 
estão obrigando os Conselhos Regionais a devolverem aos médicos os valores, 
corrigidos monetariamente, das cinco últimas anuidades. Essa situação pode causar 
sérios problemas aos Conselhos nas suas atividades legais de fiscalização do 
exercício profissional e de normatização da Medicina. 

Como exemplo, o Conselho Regional de Medicina do Paraná foi 
condenado a pagar, até a presente data, o montante de R$ 603.600,00 e, 
somente no dia 12/4/2011, mais 112 médicos solicitaram pedido de declaração de 
situação financeira dos últimos 5 anos, primeiro passo para o ingresso na Justiça do 
pedido de devolução. 

Como o valor médio das indenizações é de R$ 2.000,00, significa o 
desembolso de mais R$ 224.000,00, totalizando R$ 827.600,00, o que coloca em 
risco a saúde financeira do referido Conselho. 

A presente proposta tem exatamente o intuito de sanar essa 
situação, fixando o valor das anuidades e atrelando-as ao índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC). 

Aliás, não visa aumentar a arrecadação dos Conselhos de Medicina e sim 
garantir o necessário para suas funções. Destaca-se, nesse ponto, que os valores de 
anuidades estipulados nesta proposta são exatamente aqueles de conformidade com a 
Lei 6.994, de 1982, acrescidos apenas da atualização monetária para o exercício de 2011. 
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Considerando somente a variação do INPC, medido pelo IBGE, no período 
de 05/1982 a 01/2011, o valor original da anuidade (Cr$ 15.536,40 em 05/1982), é 
representado, em janeiro de 2011, pelo valor de R$ 455,53, isto após todas as 
mudanças de moedas e conforme cálculos extraídos do sítio do Banco Central do 
Brasil (serviços ao cidadão). O valor da anuidade para 2011 é R$ 486,00, com 
desconto de 5% (R$ 24,30) para pagamento em janeiro e de 3% (CR$ 14,58) em 
fevereiro. 

São essas as razões que justificam a presente iniciativa, para a qual 
esperamos contar com o apoio dos ilustres membros do Congresso Nacional para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO DAVIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI No 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957. 

 

Dispõe sôbre os Conselhos de Medicina, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art . 1º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos pelo 
Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto 
uma autarquia, sendo cada um dêles dotado de personalidade jurídica de direito público, 
com autonomia administrativa e financeira.  

 
 

 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 05/10/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:15199/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 63, de 2012, do Senador Antonio Carlos 
Valadares, que  altera o art. 457 do Decreto-Lei nº  
5.452,  de  1º  de  maio  de  1943 (Consolidação  das  
Leis do Trabalho – CLT), para instituir o adicional  
por tempo de serviço aos empregados que recebam 
salário  mensal  igual  ou  inferior  a  dois  salários  
mínimos.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 63, 
de 2012,  do Senador  Antonio Carlos Valadares,  que  altera  o art.  457 do  
Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de maio  de  1943 (Consolidação  das  Leis  do  
Trabalho  –  CLT),  para  instituir  o  adicional  por  tempo  de  serviço  aos  
empregados que recebam salário mensal igual ou inferior a dois salários  
mínimos.

A proposição modifica a redação do § 1º do art. 457 do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT) para dispor que integram o salário não só a importância fixa estipulada, 
como  também  as  comissões,  percentagens,  gratificações  ajustadas,  diárias 
para  viagens,  abonos  pagos  pelo  empregador  e  também o  adicional  por  
tempo de serviço.

Além disso, acrescenta-se ao art. 457 da CLT um novo parágrafo 
(§ 4º) para estabelecer  o valor do  adicional por tempo de serviço,  Assim, 
após cada período de 3 (três)  anos de vigência do contrato de trabalho,  o 
empregado que receba salário básico mensal igual ou inferior a dois salários-
mínimos  terá  direito  a  adicional  por  tempo  de  serviço,  em  valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do seu salário básico, até o máximo de 
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50% (cinquenta por cento).

O objetivo do presente  projeto é proteger os assalariados  com 
baixa  remuneração,  já  que  beneficiaria  os  trabalhadores  que  recebem, 
atualmente, R$ 1.244,00 ou menos.

Em outras palavras, o autor argumenta que a cada três anos de 
trabalho,  o empregado que recebe salário igual ou inferior a dois salários-
mínimos passará a ter direito ao adicional, correspondente a 5% (cinco por 
cento)  de  seu  salário  básico  (excluem-se  desta  base  de  cálculo  eventuais 
gratificações, prêmios, ou participações nos lucros da empresa). 

Por exemplo: um empregado que tenha trabalhado durante três 
anos para a mesma pessoa física ou jurídica, teria, atualmente, direito a um 
adicional  que variaria de R$ 31,10 e R$ 62,20, conforme o salário básico 
varie entre um e dois salários mínimos (hoje fixado em R$ 622,00). Para o 
empregado que tenha trabalhado durante seis anos nessas mesmas condições, 
o adicional variaria de R$ 62,20 a R$ 124,40, e assim sucessivamente, até o 
limite máximo de 50%, o que corresponderia a um adicional de R$ 311,00 
para aqueles que tenham atualmente, 30 (trinta) anos ou mais de vigência do 
contrato de trabalho.

O eminente autor assevera ainda, que muitas críticas são feitas no 
sentido  de  que  os  sistemas  jurídico,  social  e  econômico  brasileiros 
privilegiaram  apenas  os  indivíduos  que,  de  certa  forma,  já  gozavam  de 
garantias, seja por fazerem parte de classe social dominante ou por integrarem 
corporações  com  poder  de  reivindicação,  deixando  à  margem  parcela 
significativa da população brasileira. Essa parcela, quando muito,  passou a 
usufruir,  com  a  Constituição  Federal  de  1988,  de  uma  rede  de  proteção 
universal precária – seja de natureza previdenciária, de assistência social ou 
de direitos trabalhistas lato sensu –, com limitações de valores dos benefícios 
e que estigmatiza os beneficiários.

Até  a  presente  data  não  foram  apresentadas  emendas  às 
proposições no âmbito desta Comissão.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal compete à Comissão de Assuntos 
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Sociais emitir parecer sobre o presente projeto, em caráter terminativo. 

Proposições destinadas à regulamentação de adicional por tempo 
de serviço inserem-se no campo do Direito do Trabalho. 

Normas  com  esse  conteúdo  estão  entre  aquelas  de  iniciativa 
comum,  previstas  no  art.  61  da  Constituição  Federal.  Cabe  ao  Congresso 
Nacional legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. 

Para melhor compreensão dos termos deste projeto, importante 
transcrever parte da justificação apresentada pelo eminente autor, nos termos 
seguintes:

“O  projeto  propõe  criar  um  direito  de  natureza  trabalhista 
salarial  –  e  não  assistencial  –,  em  favor  daqueles  indivíduos  que 
conseguem ter uma inclusão no sistema formal de trabalho, ainda que 
no patamar mais baixo, a fim de que possam, paulatinamente, garantir 
seu progresso e seu desenvolvimento pessoal e familiar.

A fixação  de  um período  aquisitivo  de  três  anos  para  que  o 
trabalhador faça jus ao adicional por tempo de serviço deve-se ao fato 
da  grande  rotatividade  de  trabalhadores  na  faixa  da  remuneração 
proposta, de até dois salários-mínimos. A fixação de um prazo muito 
dilatado poderia tornar inócuo o direito que aqui se propõe criar.

Apesar  de  o  art.  7º,  I,  da  Constituição  Federal  estabelecer  o 
direito  do  emprego  à  proteção  da  relação  de  emprego,  contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, é sabido que, atualmente, não 
há restrições  efetivas  ao direito de os empregadores rescindirem os 
contratos de trabalho.

Esperamos, com esta proposição, que os transtornos decorrentes 
da alta rotatividade de mão-de-obra – cujo índice, por certo, tenderá a 
recuar  –  serão  substituídos  por  essa  forma  de  valorização  e 
reconhecimento  de  dedicação,  assiduidade  e  diligência  dos 
trabalhadores.

O empregado terá um estímulo a mais para dedicar-se à empresa 
e não se sentirá tão tentado a trocar de emprego por qualquer diferença 
salarial ínfima, como acontece principalmente entre os trabalhadores 
de segmentos profissionais onde a mão-de-obra é mais barata.

O empresário, por sua vez, poderá contar com profissionais mais 
dedicados.  A  medida  representará  custos  ínfimos  para  os 
empregadores  e  por  certo  serão  cobertos  com  os  lucros 
proporcionados com a experiência dos trabalhadores adquirida com os 
“anos de casa”.

jx2012-06602
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Lamentavelmente,  o  Brasil  perde  enorme  oportunidade  de 
crescimento  pela  falta  de  uma  política  de  recursos  humanos  adequada  no 
âmbito das empresas.

Por incrível que possa parecer, o estímulo remuneratório mínimo 
que se oferece com esse projeto, possibilita ao empregador reter mão-de-obra, 
pois se optar por mudar de emprego, o empregado perderia uma parte do seu 
salário, ainda que mínima.

A  imprensa  registra  todos  os  dias  as  dificuldades  que  os 
empresários brasileiros encontram para recrutar trabalhadores, principalmente 
os que têm maior qualificação.

Todavia,  a  maioria  não  faz  a  lição  de  casa,  pois  na  primeira 
oportunidade dispensa imotivadamente os trabalhadores numa visão de curto 
prazo.

Além disso, reclamam dos Governos, maiores investimentos em 
formação e qualificação, mas não é só isso que tem agrega valor a uma nova 
contratação.

O  custo  de  formação  de  um  empregado,  que  compreende  a 
cultura da empresa e que está adaptado à sua rotina é muito maior do que a 
efetivação de uma política remuneratória que valoriza e fideliza o empregado. 

Por  todas  essas  razões  o  projeto  é  meritório,  e  compete  aos 
empresários  e  empreendedores  brasileiros  buscar  alternativas  e  rever  suas 
práticas, para que possamos ser cada vez mais competitivos globalmente.

No  que  concerne  a  boa  técnica  legislativa  o  projeto  merece 
alguns  reparos.  O  primeiro  é  para  que  se  altere  a  ementa  da  proposição 
tornando-a mais explícita; o segundo, para que se exclua o art. 1º, uma vez 
que seu texto constitui um enunciado sem força normativa. Por fim, o art. 2º 
deve ter alterada sua redação apenas para deixar mais claro o seu propósito, 
por isso apresentamos três emendas que em nada alteram o mérito do projeto.

III – VOTO

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 63, de 2012, com as seguintes emendas:

4
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EMENDA Nº     - CAS (de redação)

A ementa do Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2012, passa a 
tramitar com a seguinte redação.

“Altera o art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de  
1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para  
instituir  o  adicional  por  tempo  de  serviço  aos  empregados  que  
recebam salário  mensal  igual  ou  inferior  a  dois  salários  mínimos  
após cada período de três anos de vigência do contrato de trabalho  
em valor correspondente a cinco por cento do seu salário básico até o  
máximo de cinqüenta por cento.”

EMENDA Nº     - CAS (de redação)

Suprima-se o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2012, 
renumerando-se os arts 2º, 3º e 4º para 1º, 2º e 3º.

EMENDA Nº     - CAS (de redação)

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 63, de 
2012, a seguinte redação:

“Art. 2º O art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943,  que  aprova  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  passa  a 
vigorar com as seguintes alterações:”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jx2012-06602
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 63, DE 2012 
 

Altera o art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT), para instituir o adicional por tempo de serviço 
aos empregados que recebam salário mensal igual 
ou inferior a dois salários mínimos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o adicional por tempo de serviço aos empregados 
sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) que recebam 
salário mensal igual ou inferior a dois salários mínimos. 

Art. 2º O art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 457. ........................................................................................ 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como 
também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para 
viagens, abonos pagos pelo empregador e o adicional por tempo de serviço. 

......................................................................................................... 

§ 4º Após cada período de 3 (três) anos de vigência do contrato de 
trabalho, o empregado que receba salário básico mensal igual ou inferior a 
dois salários-mínimos terá direito a adicional por tempo de serviço, em valor 
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correspondente a 5% (cinco por cento) do seu salário básico, até o máximo 
de 50% (cinquenta por cento).” (NR) 

Art. 3º Esta Lei aplica-se aos contratos em curso na data de sua entrada em 
vigor. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O objetivo do presente projeto é garantir ao empregado celetista de 
baixa remuneração um ganho extra em seu salário, através do recebimento de um 
adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre seu salário básico, para cada período 
de três anos de trabalhos prestados à mesma pessoa física ou jurídica. O projeto visa a 
proteger os assalariados com baixa remuneração, já que beneficiaria os trabalhadores 
que recebem, atualmente, R$ 1.244,00 ou menos.  

 Em outras palavras, a cada três anos de trabalho, o empregado que 
recebe salário igual ou inferior a dois salários-mínimos passará a ter direito ao adicional, 
correspondente a 5% de seu salário básico (excluem-se eventuais gratificações, prêmios, 
ou participações nos lucros da empresa). Por exemplo: um empregado que tenha 
trabalhado durante três anos para a mesma pessoa física ou jurídica, teria, atualmente, 
direito a um adicional que variaria de R$ 31,10 e R$ 62,20, conforme o salário básico 
varie entre um e dois salários mínimos (hoje fixado em R$ 622,00). Para o empregado 
que tenha trabalhado durante seis anos nessas mesmas condições, o adicional variaria 
de R$ 62,20 a R$ 124,40, e assim sucessivamente, até o limite máximo de 50% (de R$ 
311,00 a R$ 622,00 para aqueles que tenham atualmente, 30 anos ou mais de vigência 
do contrato de trabalho). 

 Muitas críticas são feitas no sentido de que os sistemas jurídico, 
social e econômico brasileiros privilegiaram apenas os indivíduos que, de certa forma, já 
gozavam de garantias, seja por fazerem parte de classe social dominante ou por 
integrarem corporações com poder de reivindicação, deixando à margem parcela 
significativa da população brasileira. Essa parcela, quando muito, passou a usufruir, com 
a Constituição Federal de 1988, de uma rede de proteção universal precária – seja de 
natureza previdenciária, de assistência social ou de direitos trabalhistas lato sensu –, com 
limitações de valores dos benefícios e que estigmatiza os beneficiários.  

A Constituição Federal de 1988 elege o valor social do trabalho como um 
dos fundamentos da República (art. 1º, IV) e estipula, entre seus objetivos fundamentais, 
erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais (art. 3º, III). 
São esses mandamentos que o presente projeto busca concretizar, assegurando mais 
efetividade ao direito ao trabalho como direito social (art. 6º) e conferindo uma forma de 
melhorar a condição social dos trabalhadores (art. 7º). 
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O projeto propõe criar um direito de natureza trabalhista salarial – e não 
assistencial –, em favor daqueles indivíduos que conseguem ter uma inclusão no sistema 
formal de trabalho, ainda que no patamar mais baixo, a fim de que possam, 
paulatinamente, garantir seu progresso e seu desenvolvimento pessoal e familiar.    

 A fixação de um período aquisitivo de três anos para que o 
trabalhador faça jus ao adicional por tempo de serviço deve-se ao fato da grande 
rotatividade de trabalhadores na faixa da remuneração proposta, de até dois salários-
mínimos. A fixação de um prazo muito dilatado poderia tornar inócuo o direito que aqui se 
propõe criar. 

Apesar de o art. 7º, I, da Constituição Federal estabelecer o direito do 
emprego à proteção da relação de emprego, contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, é sabido que, atualmente, não há restrições efetivas ao direito de os 
empregadores rescindirem os contratos de trabalho.  

Esperamos, com esta proposição, que os transtornos decorrentes da alta 
rotatividade de mão-de-obra – cujo índice, por certo, tenderá a recuar – serão 
substituídos por essa forma de valorização e reconhecimento de dedicação, assiduidade 
e diligência dos trabalhadores.  

O empregado terá um estímulo a mais para dedicar-se à empresa e não se 
sentirá tão tentado a trocar de emprego por qualquer diferença salarial ínfima, como 
acontece principalmente entre os trabalhadores de segmentos profissionais onde a mão-
de-obra é mais barata. 

O empresário, por sua vez, poderá contar com profissionais mais dedicados. 
A medida representará custos ínfimos para os empregadores e por certo serão cobertos 
com os lucros proporcionados com a experiência dos trabalhadores adquirida com os 
“anos de casa”. 

Considerando que a presente proposição fortalece o valor social do trabalho 
e proporciona o progresso e o desenvolvimento dos trabalhadores, esperamos contar 
com o apoio dos senhores e senhoras parlamentares para sua aprovação. 

 

   Sala das Sessões,  

 
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

PSB/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
TÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 
................................................................................................................................ 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
................................................................................................................................ 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
................................................................................................................................ 
 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 
................................................................................................................................ 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

................................................................................................................................ 
CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 
................................................................................................................................ 
 

 
DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, 
        DECRETA: 
        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
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        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
        Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
        Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

................................................................................................................................................

. 
TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
................................................................................................................................................
. 

CAPÍTULO II 
DA REMUNERAÇÃO 

 
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, 
além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do 
serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
        § 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as 
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos 
pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
        § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 
viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo 
empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
        § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 
ao empregado, como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como 
adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
 
 
 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
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